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a propriedade atribuída a Benjamim faixa de domínio com a largura. de
80 metros, sôbre unia área de terreno
com 1.500,00 m2 necessária aos traba-
lhos de melhoramento e pavimenta-
ção da antiga rodovia BR-3, hoje
BR-135, trecho Barbacena-Santos Du-
mont, entre as estacas 157 -a 10 a
160 4- 8, conforme desenho que baixa
com o aludido processo, bem como das
benfeitoriast nela encontradas, sendo
a propriedade atribuída aos herdeiros
de Crispim Constantino dos Santos e
situada no lugar denominado Peroaaa,
Município de Santos Dumont, Estado
de Minas Gekais.

Soares de Azevedo e Paulo Soares
Brum, situada na Fazenda Campo
Formoso município de Muriae, Estado
de Minas Gerais.

N9 401 - Renovar o ato declarató-
rio de utilidade pública para efeito de
desapropriação a fim de regularizar a
faixa de dominio com a largura de
80 metros, sabre uma área de terreno
com 10.275,00 m2 necessária aos tra-
balhos de melhoramento e pavimen-
tação da rodovia BR-116 (antiga
BR-4 Rio-Bahia), trecho Leopoldina-
Muriaé, entre as- estacas 274 7,50
e 292, conforme desenho que baixa
com o aludido processo, situada na
Fazenda Pedra Negra, distrito de Ri-
beiro Junqueira, município de Leopol-
dina, Estado de Minas Gerais, sendo
a propriedade atribuída a José de
Freitas Dietas, arrematante da referida
área de terreno e uma casa, conforme
Auto de Praça e Arremataçao, em
13-2-70, decorrente de Ação Executiva
promovida pela Caixa Econômica do
Estado . de Minas Gerais contra Os-
waldo Alves de Oliveira, titulo ainda
não transcrito no Registro de Imóveis
da referida Comarca de- Leopoldinas

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS • DE RODAGEM
PORTARIAS DE 17 DE NOVEMBRO

DE 1971
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o inciso XVII do Artigo 81 do
Regimento aprovado pelo Decreto
n9 68.423, de 25 de março de 1971,
resolve:

N9 376 - Declarar de .utilidade pú-
blica, para efeito de desapropriação e
regularização da faixa de domínio de
80 metros na rodovia BR-101, trecho
compreendido entre a Divisa RN/PB-
Mamanguape, estacas 1.883 a 	
3.036 a- 5,50 sas.- 3.038 a 3 965 na
extensão de 41,606 km, segundo pro-
jeto aprovado através a Portaria n9 56,
de 31-7-71, do Diretor de Planeja-
mento, e conforene desenhos 	
119 , PEET-1.050-71 a PEET-1.058-71 e
PEET-1.060-71 a PEET-1.074-71. Esta
Portaria re-ratifica a Portaria núme-
ro " 75-DES de 30-4-71, divulgada no
Diario Oficial de 17 de maio de 1971.

N.° 398 - Renovar o ato deciarató-
rio de utilidade pública para efeito de
desapropriação a fim de regularizar a
faixa de domínio com a largura de
80 metros, sôbre uma área de terreno
com 27.200,00 in2 necessária aos tra-
balhos" de melhoramento e pavimen-
tação da antiga rodovia BR-4, hoje
BR-116, trecho Padre Paraiso-Itaobim,
entre os km 843,840 - 845,200, confor-
me desenho que baixa com o aludido
processo, sendo a propriedade atribuí-
da a Geraldo Ozanan Fernandes e
Nair Pacifico de Oliveira, situada na
Fazenda São João Grande, município
de Itaobim, Estado de Minas Gerais.

N9 399 - Renovar o ato declarato-
rio de utilidade pública para efeito de
desapropriação a fim de regularizar a
faixa de do-mínio com a largura de
80 hsetros, sôbre uma área ale terreno
com 9.225,00 in2 necessária aos traba-
lhos de melhoramento e pavimentaçáo
da antiga rodovia BR-4, hoje BR-116,
trecho Laranjal -. Leopoldina, entre
as estacas 1.643 a- 2,00 a 1.659 .4- 7,00
conforme desenho que baixa com o
aludido processo, sendo a propriedade
atribu í da a Pedro Domingues Chaves,
situada na Fazenda Fortaleza, muni-
cípio de Leopoldina, Estado de Minas
Gerais.

N9 400 - Renovar o ato declarató-
rio de utilidade pública para efeito de
desapropriação a fim de regularizai a
faixa de domínio com a largura
30 metrôs, sabre uma área de terreno
com 21.418,50 m2 necessária aos tra-
balhos de melhoramento e pavimen-]
taça() da antiga rodovia BR-4, bole
BR-116, trecho Muriaé-São João !o
Man Miau, entre as estacas 111 a:
313 1 10,00, conforme desenho que'
baixa com l o aludido processo, sendo

N7 405 - Renovar o ato declarato-
rio de utilidade pública para efeito de
desapropriaçao a fim de regularizar a
faixa de domínio com a largura de
60 metros, sôbre uma área de terreno
com 2.596 necessária aos trabalhos
de melhoramento e pavimentação da
antiga rodovia BR-3, hoje BR-135,
trecho Variante de Contõrno de Potro-
polis, entre as estacas 46 -- 57, con-
forme desenho que baixa com o alu-
dido processo, bem como das benfei-
torias nela encontradas, sendo a pro-
priedade atribuída ao Espólio de
Olivio Alves da Cunha e situada na
rua Galdino Pimentel, Bairro fingem,
município de Petrópolis, Estado do
Rio de Janeiro.

N9 496 - Renovar o ato declarató-
rio de utilidade pública para efeito de
desapropriação a fim de regularizar a
faixa de domínio com a largura de
'70 metros, conforme Edital n9 32-65,
publicado no Diário Oficial de 23-6-65,
sôbre uma área de 20.801,50 m2 neces-
sária aos trabalhos de melhoramento
e pavimentação da rodovia BR-153,
trecho Itumbiara-Prata, entre as .es-
tacas 1934 a 1.961 -a. 5,00, conforme
desenho que baixa com o aludido pro-
cesso, sendo a propriedade atribuída
a Elias Luiz Mamada, e situada na
Fazenda do Cerrado. municiplo -de
Centralina, Estado -de Minas Gerais.

N9 407 - Renovar o ato declarató-
rio de utilidade pública para efeito de
desapropriação a fim de regularizar a
faixa de domínio com a largura de
80 metros, sabre uma área de terreno
com 41.013,00 m2 necessária aos tra-
balhos da melhoramento e pavimenta-
ção da antiga BR-31, hoje BR-262,
trecho Pará de Minas-Bom Despacho,
entre as estacas 2.058 à 2.090 -I- 1),
conforme desenho que baixa com o
aludido processo, sendo a propriedade
atribuída a José Sebastiáo de Oliveira,
situada na Fazenda Gabirobas, muni-
cípio de Nova Serrana, Estado de
Minas Gerais.

N9 408 - Renovar o ato declaraao-
rio de utilidade pública para efeito .de

desapropriação a fim de regularizar o
faixa de domínio com a largura de
80 metros, reduzida para 72 n.etrne
(Processo n9 37.936-70), sabre uma
área de terreno com 696 m2 neeeasa-
ria aos trabalhos de melhoramento 0
pavimentação da antiga BR-31 nojo
BR-262, trecho Rio Araguai-Uberaoa,
entre as estacas 19 20, conforme
desenho que baixa com o aludido pro-
cesso, sendo a propriedade atribuída a
Aluizio de Mello Teixeira, situada no
Bairro das Gameleiras (Av. Brasiaa,
Lotes 23-24, Quadra 30), cidade e mu-
nicípio de Uberaba, Estado de Minas
Gerais.

N9 409'-- Renovar o ato declara `c)-
rio de utilidade pública para efeito no
desapropriação a fim de regulariza: a
faixa de domínio com a largura do
80 metros, sõbre uma área de terreno
com 360 rn2 necessária aos trabalhos
de melhoramento e pavimentaçao da
antiga BR-31, hoje BR-262, trecna
Rio Casca-Monlevade, entre as ata-
cas 4.309 e- 15,50 e 4.310 -s.
conforme desenho que baixa com o
aludido processo, bem corno das ocn.
feltorlas nela encontradas, sendo a
propriedade atribuída a Geraldo de
Paula Santos e 6 i tuada no Bairro Cru-
zeiro Celeste (Rua Bélgica s/n - ( asa-
dra n9 10), município de João Man-
levada, Estado de Minas Gema.

N7 410 - Renovar o ato declar a o-
rlo de utilidade pública para mis° ae
desapropriação a fim de regularizar a
faixa de domínio com a largura ire
80 metros, sõbre uma área de Lera no
com 27.520,00 he necessárias aos tra-
balhos de melhoramento e pavimen-
tação da antiga rodovia BR-31, nojo
BR-262, trecho Rio Casca - Monie-
vade, entre as estacas 60 a 77 4- 4,00,
conforme desenho que baixa com o
aludido processo, sendo a propriedade
atribuida ao Espólio de José Miranda
Chaves, situada no lugar denominado
"Margem Direita do Rio Casca", mu-
nicípio de Rio Casca, Estado de Minaa
Gerais.

N9 402 -- Renovar o ato declarató-
rio de utilidade pública para eleito de
desapropriação a fim de regularizar a
faixa de domínio com a largura de
80 metros, saibre uma área de terreno
com 36.120,00 m2 necessária aos tra-
balhos de melhoramento e pavimen-
tação da antiga rodovia BR-4, hoje
BR-116, trecho Muriaé-Laranjal, en-
tre as estacas 390 -a 17 e 420 a- 19,00,
conforme desenho que baixa com o
aludido processo, bem como das ben-
feitorias nela encontradas, sendo a
propriedade atribuiria a Sebastião
Emillo Ribeiro, situada na Fazenda
Umbauba, distrito de Bom Jesus da
Cachoeira, município de Muriaé, Es-
tado de Minas Gerais.

N9 403 - Renovar o ato declarató-
rio de -utilidade pública para efeito
de desapropriação a fim de regularizar
a faixa de domínio de 40 Metros, só-
bre uma área de terreno com 	
81.600,00 m2 necessária aos trabalhos
de melhoramento e pavimentação da
antiga rodovia BR-4, hoje BR-116,
trecho Padre Paraíso-Teófilo Otôni
entre as km 740,904 a 741,934, confor-
me desenho que baixa com o aludido
Processo, bem como das benfeitorias
nêle encontradas, sendo a propriedade
atribuída a José Pereira de Novais e
filhos, situada no municapio de Itaipe,
Estado de Minas Gerais.

N9 404 - Renovar õ ato declaratea
rio de utilidade pública para efeito de
desapropriação a fim de regularizar a

N9 411 - Renovar o ato declaratõs
rio de utilidade pública para efeito de
desapropriação a fim de regularizar a
faixa de domínio com a largura de
50 metros, sobre uma área de terreno
com 230,00 m2 necessária aos traba-
lhos de melhoramento e pavimenta-
ção da- antiga rodovia BR-31, noje
BR-262, trecho Avenida Antônio Cara
las -- BR-135, entre as estacas 54 e 55s
conforme desenho que baixa com O
aludido processo, sendo a propriedade
atribuída ao espólio de Aldo Cristo
Sasdelli e situada na 69 Seção da Vila
de São Francisco (avenida Central -
Lote 11 - Quadra 4), na cidade de
Belo Horizonte, Estado de Minais
Gerais.

N9 412 - Renovar o ato declaratós
rio de utilidade pública para efeito de
desapropriação a fim de regularizar a
faixe de domínio com a largura de
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1) O expediente das repartições
.)áblicas, destinado à	 pubecação,
•erci recebido na Seção de Comuni-
iações até às VI horas. O atendi-

: Piento do público pela Seção de Re-
fação será de 12 às 18 horas.

2) Os originais para publicação,
it evidamente autenticados, deverão

•s?.r datilografados diretamente, em
e spaço dois, em papel acetinado ou

•ç pergaminhado, medindo 22x33 cen-
t ,:metros, sem emendas ou rasuras
yue dificultem a sua compreensão,
e .12 especial quando contiverem ta-

zlas
' Serão admitidas cópias em tinta

!reta e indelével, ti critério do

•
3) Os originais encaminhados et

peblicaçáo não serão restituídos às
p2rtes.

Lír As reclamações pertinentes 4
n ateria retribuída, nos casos de
ttro ou omissdo, serão encaminhadas,
pn. escrito, à . Seção de Redação, até
o i quinto dia útil subseqüente à
p iblicação.

5) As assinaturas serão tomadas
ri) D.I.N. O transporte por via
atrea será contrai alo separadamente
cem a Delegacia da Empresa Bra-
si,eira de Correios e Telégrafos em
B .asilia. Esta poderá se encarregar
te inbém de encaminhar o pedido de
a',sinatura ao D.1.N. Neste caso o
assinante dirigirá ao D.I.N. o pe-
dito de assinatura e o pagamento do
Oclor correspondente, na forma do
Vim seguinte.

5) A remessa de valõres para
as'anatura, que será acompanhada
cic esclarecimentos quanto à sua
a71icação, serei feita &intente por

Dezembro de 1971

cheque ou vale postal, em favor da
Tesoureiro dó Departamento de a3/W
prensa Naeional. Outati40 ao con4r,co
'to de porte aéreo, em favor dg Do*:
legacia Realotal da .Vitprésa Besen.¥
leira de Correiot e Telégrales
Brasflia.

7) No caso de porte aéreo para
localidade naõ Servida por ês.se
de transporte, a Delegacia Regional
da Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos em Brasília se obriga
çon'iPietar o enomminhamento ao dee-
tinatdrio Fr outras vias, independen-
temente elie aer‘soitno no preço.

Dejegacia Regional da Ent:
presa Bratikdra de Correios 'e Tefé
rafos em Bras fila reserva-se o di -,

reito de reajustar os seus preços, nO
vaso de elevaello de tarifas comer-
ciais aéreas, mediante aviso-prévio
aos assinantes.

9) Os prazos da assinatura po-
derão ser semestral ou anual e
iniciarão sempre no primeiro dia rt
do mês subseqüente. O pedido de
porte aéreo poderá ser mensal, se-
mestral ag anual. O prato das assi-
naturas para o Exterior é somente
anual e não haverd transporte por
via aérea.

10) A renovação deverá ser soltei
tada com antecedência de 30 dias do
vencimento da assinatura e do porta
aéreo. Vencidos, serão suspmsos in-
dependentemente de aeTso-prévio.

11) Para receberem 03 suplemen-
tos às edições dos Órgãos oficiais, os
assinantes' deverão solicitá-los no aio
da assinatura.

12) Os pedidos de assinaturas de
servidores devem ser encaminhados
com ' comprovante de sua situação
funcional.

80 metros, sôbre uma área de terreno
cori 720,20 na, necessária aos trabalhos
de melhoramento e pavimentação da
ant,ga. • rodovia BR-31, hoje BR-262,
tra'ho Rio Casca-Monlevade, entre as
est, cas 46 e 47, conforme desenho que
baia com o aludido processo, bem
coo o das benfeitorias nela encontra-
dar  sendo a propriedade atribuida a
Jos Soares Salgado, situado no lugar
der. uminado "Vargem", no municipio
de Rio Casca, Estado de Minas ele-
ra .

N ' 413 - Declarar de utilidade pú-
blica para efeito de desapropriaçao e
afeaução a fins rodoviários na 13R-.
230 CE,. trecho Várzea Alegre-Farias
Bri (BR-122), entre as estacas
0-1 , 00 -a 1,45, numa extensão de
34.01,45 m, bem como das benfeito-
rias nela encontradas necessárias á.
execução do projeto aprovado e se-
gun:io os desenhos de engenharia ti-
'nal n9" PEET-1.011-71 até PEET-
1.0:7-71 que ficam depositados no
Arquivo Técnico do D.N.E.R.

N' 414 Declarar de utilidade pú-
blica para efeito de desapropriaçao e
afetaçáo a fins rodoviários na BR-230,
trec lo Lavras da Mangabeira-Varzea
Alerte, entre as estacas 973 4- 4 a
3.0€5 a- 3,65 = O, numa extensão de
41,8a0 km, bem como das beneeitorias
pori entura nele encontradas necessa-
rias là execução do projeto aprovado e
segi nclo os desenhos PEET-1.028-11
até ,PEET-1.049-71 que ficam deposi-
tadcs no Arquivo Técnico do DNER.

la` i 415 - Declarar de utilidade 1111-
bile( para fins de desaproptlaçao e
par .  de continuação da implan-
taça') da rodovia BR-290, no treno
Pôrt) Alegre-Osório, entre as estacas
3.301 - 3.897 4- 1'7,50	 O - 343 4-
18,41 = 4.169 4- 2,26 - 4.150, na
exteasão de 30,453 km, bem como uas
bent itorias porventura nela_neon-

dlitra s necessárias àaexecução do pro-
jeto aprovado e segundo os desenhos
PEE ('-2.281 até PEET-2 .28'7-70 e
PEE'a-2.731 até PEET 2.743-70 refe-
rentas à linha geral e PEET-2.289
até 'aFET-2.293-70 referentes à Va-
riade da Lagoa dos Barros. Esta Por-

1

taria prolonga o treoho estabelecido
pela Portaria n9 79-DES, de 8-9 .70,
divulgada no Diário Oficial, de 21 de
setembro de 1970, que compreendia o
trecho entre a estaca O a 3.300.

N9 416 - Declarar de utilidade pú-
blica para efeito de desapropriação e
afetação a fins rodoviários na rodovia
BR-354, trecho Estalagem-La goa For-
mosa, entre os km O - 110 a- 645,
numa extensa° de 110,645 km, bem
como das benfeitorias porventura nêle
encontradas necessárias à execução do
projeto aprovado e segundo os dese-
nhos de engenharia final n9, PEET-
1.833-70 até PEET-1.911-70 que ficam
depositados no Arquivo Técnico do
D.N.E.R. •-- Eliseu Resende.

12.° Distrito Rodoviário Federal
PORTARIAS DE 5 DE NOVEMBRO

DE 1971

O Chefe do 129 Distrito Rodoviário
Federal, usando da atribuição que lhe
confere o item VIII, do art. 116, do
Regimento do DNER, aprovado pelo
Decreto n9 68.423, de 25-3-71, resolve:

N9 12.011 - Dispensar o agregado
4-F, Sebastião Dorivê Augusto Silva
matricula n 9 2.098.197, do Quadro de
Pessoal , Parte Especial desta Autar-
quia, da função de Substituto do
Chefe do Serviço de Trânsito Distrital
(S.Tr.D) 'do 129 Distrito Rodoviário
Federal.

N9 12.012 - Dispensar o Engenheiro
Civil; contratado, Dério Oliveira Jor-
ge, matricula n9 63.990, do cargo de
confiança de Chefe do Escritório de
Fiscalização sediado em Itumbiara
(GO), sob a Jurisdição do 12 9 Dis-
trito Rodoviário Federal, de gratifica-
ção mensal no valor de Cr$ 766,00 (se-
recentes e sessenta e seis cruzeiros),
prevista na Tabela II do Decreto nú-
mero 64.778, de 3-7-69, publicada no
Diário Oficial de 4-7-69, alterada 'iam
a Exposição de Motivos de n 9 413-71,
publicada no Diário Oficial de 19 de
maio de 1971.

Ny 12.013 - Designar o Engenheiro
Civil, contratado, Luiz Uehara, matri-
cula n9 121.387, para desempenhar o
cargo de confiança de Chefe da Resi-
dência 12-3, sediada em Jatai (GO),
sob a Jurisdição do 129 Distrito Rodo-
viário Federal, com a gratifica ao
mensal no valor de Cr$ 766,00 (sete-
centos e sessenta e seis cruzeiros),
prevista na Tabela II do Decreto nú-
mero 64.778. de 3-7-69, publicado no
Diário Oficial de 4-7-69, alterado pela
Exposição de Motivos n 9 413-71, pub11-
cada no Diário Oficial de 19 de maio
de 1971.

N9 12.014 - Designar o Engenheiro
Civil, contratado, 'João Batista Pires,
matricula n9 121.388, para desempe-
nhar o cargo de confiança de Chefia
do Escritório de Fiscalização sediado
em Itumbiara (GO), sob a Jurisdiçao
do 129 Distrito Rodoviário Federal,
com a gratificaçao mensal no valór
de Cr$ 766,00 (setecentos e sessenta
e seis cruzeiros), prevista na Tabela
II, do Decreto n9 64.778 de 3-7-69,
publicado no Diário Oficial de 4-7-69
e alterada pela Exposição de Motivos
ri? 413-71, publicada . no Diário Oficial
de 19-5-71. - Ruy Lecomte de Mello.

• ~~~

13.° Distsito Rodoviário Federal
PORTARIAS DE 10 DE NOVEMBRO

DE 1971
O Chefe do 13 9 Distrito Rodoviário

Federal, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 116, item VIII,
do Regimento do D.N.E.R., aprovado
pelo Decreto n9 68.423, de 25-3-71,
resolve:

N9 13.114 -- Dispensar o Engenheiro
Civil, José Ciro Melo de Medeiros,

, matricula n9 131.300, contratado regi-
do pela Consolidação das Leis do Tra-
balho (CLT), do cargo de confiança
de Chefe da Residência (R-13-31 se-
diada em Patos - PB, sob a jurisdi-
ção do 139 Distrito Rodoviário Federal.
conforme despacho constante do pro-
cesso supracitado.

N9 11.115 - Dispensar o Engenheiro
eiva. rrancisco Fernando de Figuei-

redo Lopes, matricula n9 1.851, conn
tratado regido pela Consolidação da5
Leis do Trabalho (CLT), do cargo de
confiança de Substituto do Chefe aa
Residência (R-13-3) sediada em Patos
- PB, sob a jurisdição do 139 Dis-
trito Rodoviário Federal, em suas fala
tas ou impedimentos eventuais, con-
forme despacho constante do processo
supracitado.

N9 13.116 - Designar o Engenheiro
Civil, Francisco Fernando de Figuei-
redo Lopes, matricula n9 1.851, eon-
tratado regido pela Consolidação das
Leis do Trabalho (CLT), para desem-
penhar o cargo de confiança de Chefe
da Residência (R-13-3) sediada em
Patos - PE, sob a jurisdiçao do 139
Distrito Rodoviário Federal, previsto
no Decreto n9 64.178-69, Tabela II,
publicada no Diário Oficial, dee 4 de
julho de 1969, com a gratificação men-.
sal no valor de Cr$ 766,00 (setecen-
tos e sessenta e seis cruzeiros), Con-
forme despacho constante do processo
supracitado.	 -

N9 13.11a - Designar a Engenheira
Civil, Maria das Graças da Silveira
Farias, matricula n9 131.339, contra-
tada regida pela Consolidação das
Leis do Trabalho (CLT), para derem-
penhar o cargo de confiança de Subs-
tituta do Chefe da Residência •R-
13-3) sediada em Patos - PB, sob a
jurisdição do 13 9 Distrito Rodoviário
Federal, em suas faltas ou impedi-
mentos evenetiais, conforme despaeho
constante do processo supracitado. --
Alberto Antônio Dahia.

PORTARIA N 9 18.011, DE 18 DE
AGOSTO DE 1971

O Chefe do 189 Distrito Rodoviário
Federal, usando da atribuição que che
confere o item VIII, do artigo 116, do
Regimento do DNER, aprovado pelo
Decreto n9 68.423, de 25-3-71, resolve:

Designar o Engenheiro, Ismar Por,
tela Santos, matricula n 9 180.1116,
contratado sob o regime da C.L.T.,
para Chefe Substituto da R-18-1, se-
diada em Piripiri - PI. - Gilvan
Botelho de Azevedo.
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SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

. DO ABASTECIMENTO

PORTARIA SUNAB N9 884, DE 22 DE
:NOVEMBRO DE 1971

O Superintendente da Superinten-
dêncla Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso dg atribuiçees que
lhe confeee o art. 19, item II, do De-
creto n9 51.e87, de 4 de abril de 1963,
resolve:

Designar Jorre Murilo Procdpio de
Carvalho, para exercer os encargos de
Assistente da Procuradoria Regional
da Delegacia desta Superintendência
no Estado de Minas Gerais, na vaga

' decorrente da dispensa de Fernando
Gonçalves, atribuindo-lhe- a gratifi-
cação prevista na Resolução n 9 155,
de 12 de novembro-de 1964, do extinto
Conselho Deliberativo desta Autarquia,
alterada pela Portaria SUPER n9 283,
de 1-4-68. - Glauco Carvalho.

Processo SUNAB ne 21.800-71.
. Firma: Cabedelo Industrial S.A.

Município: Cabedelo.
Estado: Paraíba.
Alteiação da razão social da firma

Teone Moinhos do 13,asil S.A. Co.
meecial Industrial Agrícola para Ca.
bedelo Inceesteial S.A., como prop
tária do moinho de trigo registrado
sob -119 1.681,55, Iccelizado no muni-
cípio de Cabeeelo - Estado da Pa-
rena:

Despacho do dia 17 de novembro
dç 1971 do Diretor do Departamento
de Trigo. -- "De acerelo". - rouis
Henri Guitton, Diretor - DTRIG.

INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRÁRIA
PORTARIA N 9 969, DE 23 DE

NOVEMBRO DE 1971
O Presidente do Instituto Nacional

de Colonização e Reforma Agrária -

INCRA, no nen, des a t ribuições: que
lhe confere o Reeulamento Geral,
aprovado pelo Decleto n9 68.15e, de
1 de fevereiro de 1971, iesolve:

I - Autorizar, nos termos dos ar-
tigos 29„ 49 e 79 ,do D.:ereto n9 62.504,
de 8 de abril (de re3,
mentos de IMÓVC	 ra,e's destinados
única e -exclued -erre a instalações
produtoras e de t e e eneeep de dner-
gia elétrica das Cedtra's Elétricas •ee
Goiás S.A., bem corno as reepectivas
transcrições no c..neetente Registro
de Imóveis, de acdrero ctrn o que dis-
põe o artigo 59 do mencionado De-
creto, observadas as restrições previs-
tas no artigo 15 do Decreto n9 59.900,
de 30 de dezembro de 19e5.

- Recomendar à Sociedade de
Economia Mista, referida no Item an-
terior, a fiel obser.Inc'e do disposto
no artigo 69, alíneas "a" e "f", do
Decreto n9 62.504, de C de abril de
1968.

III - Estabelecer que a aludela
Empresa fica obrigada a enviar a eete
Instituto, no prazo .de 60 (ses , ente)
dias - da efetivação do deemembea-
mento, os seguintes dados:

a) nome e qualificação do ali..nenle
eu doador;

h) número do . certificado de core s-
tro do imóvel;

c) cartórios, livros, fôlhes e nrere,-
ros da transcrição original do I=
e das transcrições decorrenles do ee...-
enembram'eneo;

d) deeceiçã o das divisas e ce-d• .-•e-
ta e'óes dos imóveis desmembra . .

	

IV - Determinar ao Deper'- • 	 'o
de Cada,steo e Tributaçeo
vez recebidas as informaçC
tae no item anterior, procreee e e. e-
larizaç lo cadastral dos imese :e • -,
neembrados, declarando-se ro 1 - rre . e
da cempetencia diste Inetf h4.),
isenção teibuteria, da área de ora) e e-
dade das Centrais .Eletricas de
Sociedade Anônima.

V - Esta Portaria entrará em vi-
gor a partir de sua publice eão rio
Diário Oficial. - José Francisco (.1J
Moura Cavalcanti.-

COLÉGIO PEDRO II

Diretoria-Geral
PORTARIA N9 86, DE 25, DE

NOVEMBRO DE 1971
O Diretor-Geral do Colégio Pedro

no íleo de suas atribuições legais,
Considerando que tõdas as pre-

cauções devem ser adotadas papa pre-
servar o completo sigilo das itieseoes
das provas das diversas disciplinas dos
Exames Supletivos,

Considerando que recai na direção
geral a responsaoilidade pela lisura
desses Exames, resolve:

Baixar as seguintes instruções, que
devem ser observadas pelos integran-
tes das Comissões incumbidas de ela-
borar as provas escritas:

tada na Divisão de Ensino Normal -na nível de 1 9 grau, dos licenciandos
Seção de Reconhecimento e Inspeção andes no Curso de Complementa;ção
do Ensino Normal Particular da Se- Pedagógica da Faculdade de Educa-
cretaria de Educação e,Cultura do Es- ção, atividade que se estende pelo se-
tado da Guanabara.	 guilete horário: segundas, terças, quer-

A declaração da Professora Malvina tas e quintas - des 711,30min às 12h,
Cohen Zaide confirma a distribuição 30min; sextas - dos 8 às 12 horas;
de horário entregue à COPERTIDE, b) de Professtira Primária Supleti-
assinada pelo Professor Raul Jobim va da Escola	 Primária Supletiva
Bittencourt, chefe do Departamento Georg Pfisterer - 4 9 DeeS ativi-
de História e Filosofia da Educação dade que exerce no horário de segun-
onde á referida professôra está lotada da a sexta-feira, das 19 às 22 horas.
como Professôra Assistente de Ensino Em face dos dados acima, como há
Superior.	 correlação de atividades e não há in-

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
I priI a cei rrni r . ne.sta Faculdade o seguinte

o
erça-feira - das 7:00 às 20:00

E CULTURA horas;
Quarta-felre - das 7:00 às 12-00

horas e das 19:00 às 7:00 da menhã
seguinte;

Sábado - das 12:00 as 22:00 ho-
ra.s.

Totel per semana: 40 horas, o que
vem sendo observado critericee ra-

Exi -te, pois, comp e tibilichde Corp o
exeerc'efo de outra atividede rererie%
no item anterior, que é às e. emeles
e sextas-feiras, das 16 ás 18 ho-
ras.

Assim, nem o fim a que se (3 'I-riam as preceitueções cot 1 :- r-
tido 14 do Decreto n° 59 576, ec a de
dezembro de 1! 30, e a reeedae.en t r-
eão executiva de que estabelece o 1)-e-
ereto n° 35956-54, de 2 de ao,
emitimos o presente parecer.

• Art. 19 . As Comissões incumbidas
de elaborar as questões das provas
escritas deverão reunir-se na Sala
cõntigua, ao Qabinete do Diretor-Ge-
ral só podendo dar início aos traba-
lhos com a presença do Diretor-Ge-
ral ou do professof por êste designa-
do.
. 19. E' vedada presença na sala
referida no caput dêste artigo, de
qualquer pessoa além dos membros
das Comissões, salvo o Diretor-Geral
ou seu representante e servidores no
desempenho de funções diretamente
relacionadas com os trabalhos.
§ 9 - Urna vez elaboradas as ques-

tões um Membro da -Comissão Exa-
Ininadora acompanhará o trabalho de
datilografia, impedindo terminante-
mente, que qualquer pessoa tome co-
nhecimento total on, parcialmente do
teor das questões.

e 39 • Um membro da Comissão
Examinadora deverá, igualmente, as-
eistir ao trabalho de mecanografia,
não podendo, igualmente; que qual-
quer pessoa penetre no recinto além
do operador e demais examinadores.

§ 49. Uma vez concluído o traba-
lho de mecanografia as folhas serão
colocadas em envelopes fechados e
entregues ao Diretor-Geral.

Art. 29 A correção das provas 'será
feita no Colégio, em local indicado
pelo- Diretor-Geral.

Art. 39• Cada membro da Comis-
são Exanenaelora deverá imediata-
mente comunicar ao Diretor-Geral
qualquer irregularidade ou anormali-
dade que observar. e-- vandick Lon-
dres cia Nábrega.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

PÁRECER

. Conforme declaração da Sra. Elza
Milevard Dantas de Araújo,. a Pro-
fessora Malvina Cohen Zaide, está lo-,

_	 .

„
Os horários nas duas funções estão

assim distribuídos:
Faculdade de Educação da U.F.R.J.
- Segunda-feira: das 7,30 às 12,30

horas;
- Têrça-feira: das 8,00 às 12,00 ho-

ras e das 14,30 às 18,30 eles.•
- Quarta-feira: das 9,00 às 12,00

horas e das 15,30 às 18,30 horas;
- Quinta-feira: das 7,30 às 12,30

horas.
Inspeção de Ensino Notmal Parti-

cular (Secretaria de Educação e Cul-
tura do Estado da Guanabara).

- Segunda-feira: das 14,00 às 17,30
horas;

- Quinta-feira das 14,00 às 17,30
horas;

- Sexta-feira: das 8,00 às 17,00 ho-
ras;

- Sábado: das 8,00 às 12,00 horas.
Examinados os horários distribuí-

dos à Professôra Malvina Cohen Zai-
de nas duas funções acima mencio-
nadas, assim como avaliada a afini-
dade das mesmas, é a Comissão de-
signada por essa Direção de parecer
que poderá a referida professôra
exercer, cumulativamente, as funções
do Inspetor do Ensino Normal Par-
ticular e de Professor Assistente de
Ensino Superior servindo no Depar-
tamento de História e Filosofia da
Educação desta Faculdade, tanto por
não haver incompatibilidade de horá-
rio como por serem afina, aquelas fun-
ções.

Rio, 30 de setembro de 1971. -
Maria Angela Vinagre de Almeida. -
Terezinha C. Granato. Ailene C.
dos Santos. .

PROCESSO NO 12.818-71
PARECER

A Professôra Else Carvalho Corrêa
acumula- os seguintes cargos:

a) de Auxiliar de Ensino da tini-
versidade Federal do Rio de Janeiro,
responsável pela prática de ensino, em

compatibilidade de herário, nosso pa-
recer é favorável à legalidade da
acumulação.

Rio de Janeiro, 28 cic setembro de
1971. - Irene Elevão de Oliveira,
Presidente. - Lydinéa Gasman. -
Maria Teresinha de Jesus Castilhos.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE GOIÁS

Parecer da Comissão de Professiires
Interessado - Carlos Guilherme

Campos Tahan.
Processo n° 09662-71

A Comissão designada pela Porta-
ria n9 1.276-61, de 5 de novembro de
1971, reunida com o fito de apreciar
o Processo. n° 9.662-71, resolve emitir
o parecer que se segue, o que faz de
forma conclusiva e após acurado
exame:

Correlação de Matérias
O Auxiliar de Ensino Carlos -Gui-

lhernie Campos Tahan leciona Anes-
tesiologia nesta Faculdade e exerde
o cargo de Professor de Enio Médio
do Estado de Goiás - disciplina de
Química - com exercício no Colégio
Estadual Peofessor Pedro Gomes,
consoante se depreende dos dados que
dispomos.

Examinado isso, entendemos haver
perfeita correlação entre a disciplina
de sua responsabilidade nesta Escola
e suas atividades exercidas no órgão
da Administração Pública Estadual.

b) Compatibilidade de horários

Goiânia, 8 de novembro de 1971.
- Eduardo Jacobson, Presidente. -
Georthon Rodriguq Philocreon, --
Mkriano Ribeiro do Prado.
Parecer de Comissão de Profe-mr2s

Interessado - Augusto Jesus elene
Goyano.

Processo n° 9.556-71
A Comiesão de Profeeseires, dest ema-

da pela Portaria n° 1.282-71, forma-
da pelos professôres Robinete San'a-
na Augusto, Luiz Alberto de Miran-
da e Letice Borges Moreira, com a
finalidade específica de julgar a
acumulação do professor Augusto Je-
sus Mene Goyano, emite seu parecer
baseada na com provação que procedeu
dos dados constantes do procesee
9.556-71. A comprovação em tela foi
efetua de junto ao Colégio Universitá-
rio "Presidente Costa e Silva" e "I.
C. H. L." da Universidade Federal
de Goiás.

Discriminando os itens a Comissão
expõe:

a) Quanto aos cargos: Professor do
Ensino Médio - Referência I - ní-
vel D - Estável no Estado de G"Ks,
lotado no Colégio Universitário "Pre-
sidente Costa e Silva"; Auxiliar de
Ensino na Universidade Federal. de
Goiás	 I.C.H.L.

Quanto a êste item é de parecer, a
Comissão, que nada há que impeça
a acumula Co.

b) Quanto aos programas e disci-
plinas: Ensinando In-'lês. tanto no
I.C.H.L. - los. e 2os. anos --- quen-
te ao Colésio Universitário - 3' Co-
legial - não há qualauer incompeti-

Em obediência à Portaria 1.253-71, bilidade; pelo contrário, os prodra--
prolatada pelo Magnífico Reitor e,.n mas seo comolementeres, isto e, irei
26 de outubro de 1971, a qual deter- serve de aueilio ao outro porque mi.
mina a aplicação do regime de 40 nis erados em nível sequente e ascen-
(quarenta) horas semanais de tra- dente.
belho, em dois turnos completos, nos e) Quanto à carda h ereria: Estu-
têrmos do Decreto n° 66.258-70, fi- delire) p eurerin erente a ce rn- leee'rle
cou O mencionado Professor obrigado e horário de trabalho do prolezsor
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(N° 45.608 - 26.11.71 - Cr$ 70,00).

Quarta-feira - 3° Colegial - sala
20 - 14,50 às 15,40.

3° Colegial - sala 19 - 15,40 às
16,30.

39 Colegial - sala 14 - 16,30 às
17.20.

Quinta-feira - 3° Colegial - sala
13 - 13,00 às 13,50.

Sexta-feira - 3^ Colegial - sala
16 - 14,50 às 15,40.

Sábado - Livre.
Vê-se pois que quanto ao horário

de trabalho e carga horária nada há
que impeça a acumulação.

Concluindo, a Comissão é de pare-
cer, nos têrmos do artigo 16 do De-
creto n° 35.956, de 2 de agôsto de
1954 e do artigo 14 do Decreto núme-
ro 59.576, de 6 de dezembro de 1966,
que nada há que impeça a contrata-
ção do Professor em tela, bem como
nada à contra acumulação.

Goiânia, 16 de novembro de 1971.
- Robinete Santana Augusto, Presi-
dente. - Luiz Alberto de Miranda, 2°
Membro. - Letiee Borges Moreira,
3° Membro.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA
E AGRONOMIA

RESOLUÇÃO N° 204. DE 30 DE SETEMBRO DE 1971
O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, no uso

da atribuição que lhe confere a Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966;
Considerando o que dispõe o artigo 27, letra "p" e artigo 70, da Lei ci-
tada; raso] ve :

Art. 1" As anuidades devidas aos Conselhos Regionais de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia, sao as . estabelecidas na tabela seguinte:

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

PORTARIA N9 644, DE 12 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
de Santa Catarina, no uso de suas
atribuições, resolve:
• Conceder exoneração, a partir de
19 de novembro dci corrente ano, a
Enaura Situas Graciosa, Oficial de
Administração AF-201.12-A, matricula
n9 2.090.037 . do Quadro único de Pes-
soal desta Universidade, de acôrdo
com o artigo 75, item I, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952.
- Ernani Bayer.

Cr$

TABELA I
Anuidades:

1 - .41 nu i rl rl

1 UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRÊTO

Fapuldade de Farmácia e Bioquímica de Ouro Prêto
PORTARIA N" 96, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1971

O El iretor da Faculdade de Farmácia e Bioquímica da Universidade Fe-
deral de Ouro Prêto, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, re-
solve.

Determinar na conformidade do disposto no Decreto n° 60.091 -de 18 dejaneiro ide 1967, a aplicação de tempo integral, aos servidores abaixo rela-
cionado a

Gratificação Mensal

Nomp - Matrícula - Cargo

90 602,64

90 214,70

90 196,34

a) de profissionais.	 35,00
b) de pessoas jurídicas, com caratal:
1 - até 50.000,00. 	 	 60,0Q
2 - de 50.001,00 a Cr$ 75.000,00 	 	 120,00
3 - de 75.001,00 a Cr$ 100.000,00 	 	 240,00
4 - de 100.001,03 a Cr$ 300.000 OC 	 	 360.00
5 - de 300.001,00 a Cr$ 500.000,00 	 	 480.00
6 - de 500.001,00 a Cr$ 1.000.600,00 	 	 600,00
7 - de 1.000.001,00 a Cr5 2.000.000,00 	 	 840,00
8 - acima de Cr$ 2.000.000,00 	 	 1.200,00
c) de pessoas jurídicas das Classes C, Ia e E, 1/3 (um têrço) do

salário-mínimo fiscal por profissional pertencente ao quadro
técnico, até o valôr máximo de Cr$ 1.000,00.	 .

- Parágrafo único. As classes ae A a E de pessoas jurídicas referidas
nesta Resolução são as constantes da Resolução n° . 203, de 30 de julho
de 1971

Art 20 As anuidades serão pagas até 31 de março de cada ano.
§ 10 O pagamento eia anuidade, fora do prazo estabelecido, terá o

acréscimo de 10% (dez por cento), a título de mora.
§ 2° O profissional pagará anuidade na Região onde esteja registrado

ou naquela onde reside.
1 3° A pessoa jurídica é obrigada ao pagamento de anuidade a cada

Conselho Regional em cuja jurisdição estiver exercendo suas atividades
em caráter' permanente.

§ 4° A atividades permanente de pessoa jurídica, fora de sua sede,
caracteriza-se pela prestação de serviços ou execução, de obras, por perío-
do superior a cento e oitenta (181) dias.

1 5° A agência, filial ou sucursal de pessoa jurldica pagará sua anui-
dade ao Conselho Regional em que se encontre registrada, da seguinte
forma:

I - Classe A e E - valor das anotações de contratos registrados to
exercício anterior, levada à Tabela I, sendo que no primeiro ano de exer-
cício será cobrada a anuidade de Cr$ 50,00.

II - Classes C, D e E - 1/3 (um têrço) do salário-mínimo fiscal,
por profissional pertencente ao quadro técnico, até o valor máximo de
Cr$ 1.000,00.

6° No caso cio exercício de atividade temporária em outra Região,
tora de sua sede, será cobrada da pessoa jurídica ~ente a taxa "Vis-
to em registro".

't" O consórcio de firmas nacionais devidamente registrado em Con-
selho Regional, mas cujo (contrato consorcial não esteja arquivado na re-
partição competente, fica isento de pagamento de anuidade, desde que
as firmas consorciadas comprovem estar quites com as suas anuidades.

Art. 3° As taxas devidas aos Conselhos Regionais de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia, são as estabelecidas na Tabela seguinte:

Valor em

Cr$

1	 Ilka da Costa Simões - 	
1.958J368 - Chefe de Secretaria
da IdB/UFOP -- Agregada 4/F

2 - José Elos, Salles - 2.93.502 -
Chefe' de Obras, A-101-9B ...„

- Mar inho Rodrigues Gonçalves
- Ch,:fe de Portaria GL-303-8-B

As delipesas decorrentes cota a execução desta Portaria, corierão por
conta dos recursos da Faculdade de Farmácia e Bioquímica da UPOP.

Para ue se faça justiça aos referidos funcionários, os efeitos desta
Portaria ratroagirão a 30 de novembro de 1970.

(umpta-se e Publique-se.
Ouro ".1,rête 19 de novembro de 1971. - Prof. Benedito Cândido da Sil-va, Direto..

1 PORTARIA N° 97, DE '19 DE NOVEMBRO DE 1971
-

O Dirator da Faculdade de Farmácia e Bioquímica da Universidade Fe-
deral de Curo Prêto, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, re-solve.

Detern l inar na conformidade do disposto no Decreto n° 60.091 de 18
de janeiro de 1967, a aplicação do tempo integral, à funcionária Mercês

TABELA II

I - Carteiras e Cartões

Cr$
a) Carteiras profissionais com cartões termoplásticos
b) Carteiras profissionais ou cartões termoplásticos, substituições
c) Cartões de autorização ou de registros provisórios 	
d) Renovações de licença nnuárias

• 35,00
20.00
15,00
30,00

Baêta de Magalhães Gomes, Chefe da Biblioteca da Faculdade de Farmá•
cia e Bioquanica da Universidade Federal de Ouro Prêto, matrícula nume-
ro 1.958.369 código E-102-7, à razão de 90%, no valor de Cr$ 214,69 men-
sal.

As despesas decorrentes com a execução desta Portaria correrão por
conta dos recursos da .Faculdade de Farmácia e Bioquímica da U.F.O.P.:

Cumpra-se e Publique-se.
Ouro Prêto 19 de novembro de 1971. - Prof. Benedito Cândido da

Silva, Diretor.

tant( no Colégio Universitário "Presi-
dente Casta e Silva" quanto no "I.
C. 1 L." - conforme quadro dis-
tribu tivo que apresenta - a Co-
rnissf o nada encontrou que pudesse
Obst a a contratação:

Lin versic/ade Federal de Goiás -
I.C.H.L.

lseatutino:
Ser nda-feira - Ling IV - B 7,00

tts 8,10.
Tên a-feira - Ling I - 10,00 às

11,00.
Quarta-feira - Ling - IV - B

o-- 7,(0 às 8,00.
Quita-feira -- Ling - I - A -

'1,00 às 8,00.
Sexd a-feira - Ling - IV - B 8,00

fts 9,02; Ling.- I - A - 10,00 às
11,00.

Sábado - Ling - I - A 10,00 às
11,00.

UnWersidade Federal de Gozas -
1.0 .H.L.

Nc turno:
Sega nda-feira - Ling 1 - Turma

C - .9,00 às 20,00.
Têrçaafeira - Ling I - Turma C

21,C) às 22,00.
Quarta-feira - Ling I - Turma C

- 20,10 às 22,00 - C - 21,00 às
22,00.

QuIrea-feira - Ling I -- C - 21.00
És 22,0 1.
Estado de Goitis - Colégio Univer-

sitáriy "Presidente Costa e Silvc"
, Vespertino

Seguacia-feira - 3° Colegial - sala
l'í - 1' r ,50 às 15,40.

3° Celegial - sala 18 - 15,40 às
1630.
Têrçaafeira - 39 Colegial - Sala

15 - 11,00 às 13,50.
3° Cclegial - sala 12 - 13,50 às

14,40.
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TABELA III

1 .-.- AnotaçõeS

de alterações de nome de pessoa fisiée...... á ...-.....b: ...II

r)
) de alterações em registro de pessoa juridic,a 	
 de anotações de contrato, considerado sempre o valor do ser-

viço ou obra, observados os limites máXimos da tabela abai-
xo:

I

- até Cr$ 10.000;00 até 

	

	 - -
- de Cr$ 10.001,00 a 04 20.000,00 até 	 --
.e- de Or$ 30.001,00 a Cr$ 60.000,00 até 	
- de Cr$ 60.001,00 "a Cr$ 100. 000,00 até .. .-e . eae• .7,-. .e.e. e
-e- de Cr$ 100.001,00 a Cr$ 500.000,00 até..  -- -
-- de Cr$ 500.001,00 a Cr$ 1.000.000,00 até 	

‘1 - acima de Cr$ 1.000.000,00 até 	

II - Diversos

a) Certiddes. T	 • • • • • 7:-. . • • . •'71 -":77 :7 .... "7 .	 , 25,01)b) Traslados. .	 -	 	 25;00c) Expediente (proteeolo), e	 --	 	 5,00'§ 1° Quando se . tratar de &retrato de prestação de serviços, cálculos
bit projetos, o valor dez honereries a ser anotado será calculado em fun-
go das tabelas elaboradas pelas entidades de classe.

§ 2° Será, considerada nula a anotação, no caso em que fôr verifica.
da inexatidão dos elementos fornecidos ao CREA por ocasião da respecti-
va anotação, e que serviram de base á cobrança de taxas.

ê 30 Não será cobrada adicionalmente taxa de Expediente (Protocolo),
quando o serviço a ser prestado pelo Conselho Regional tenha taxa espe-
cificado, nesta Resolução.

§ 4° 2 vedada aos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia a criaçãe de quaisquer biltres ônus ou a alteração das dene-
minações e valores constantes desta Retblução.

ê 5° As taxas devidas ao ,desta 	 Federa/ são as cdnstantes do item
II - Diversos, da Tabela III.

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor em 1° de janeiro de 1912.
Art. 5° Revegatn-se a Resolução no 196, de 28 de agôsto de 1970 e dia-

pnsições em contrário.
Rio de Janeiro, $0 de setembre de 1971. - Fausto Aita Gai, Presi-dente. - Nitelo da Silva Peftoto, 1° Secretário.

, alor )‘ M lawi Vistos

: qe em carteira profissional  - -- -
le) em registro dá firmas individuais 	

ern registre de firmas coletivas 	

••:.n
'3
7

20,00
60,00

120,00
25,00

5,00

20,00
00,00

120,00

25,00
60,00

10,00
•25,00
50,00
'75,00

100,00
150,00
200,00

2000,
35,00
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CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA

ARQUITETURA E AGRONOMIA

SI' Região
DEF3PACIII0 DO PRESIDENTE

Expediente de 17 de 'Membro de 1971
Processos:

N° 19.696	 W. Silveira Engenha-
ria Limitada ee Oaneelesee o registro
e a multa.

N° 48-67 Empresa de Cohstru-
çõee e Incorporações EgIL S. A. -
Anote-se, pagas as taras.

N° 886-67 Beate se- Engenharia
Civil e Consultoria Limitada - Ano-
te-se, pagas as taxas.

N° 962-67 - Servix Engenharia
B. A. - Anote-se, pagas as taxas.

N° 3.470-67 -- Construtora Mello de
Araújô de Filhos Lirnitatla - Anote-
e, pagas as taxas,
N° 5.552-67 - Cobram-ria 5 A. -.-

Indústria e Comércio - Anotee,
pagas as taxas.

N° 8.121s67	 fe. Cãs/Mc:and &
Companhia Limiteda, -ee ArquitetUra
e Urbenisnio Cencele-te nbe tére
mos do que determina o partgrefo
único do artigo 64 da lei 5.194, /

N° 8,378-68 -- Serviços Eletrotecei-
cos Limitada - Anote-se, pagas as
taXas.

N° 37-69 - SocivIl Sociedade
de Eetudos e Projetos de Engenharia
Limitada -- Anote-Se, pagas as ta-
xas.

N° 9.094-69 - Therino-Well Enge-
nharia Limitada. - Anote-se, pagas
as taxas e anuidades.

N° 9.144-70 - Vértice tengenharia
Limitada - Anote-se, pagas as taxas.

N° 6.647-71 - Empreiteira Milton
Monte Limitada -- Registre-se, ad
referendum, da Câmara de Engenha.
ria Civil.

N° 6.121-71 Sant'Ana & Brioso
Limitada - Registre-se, ad leferene
dum da Câmara de Engenharia In-
dustrial. •

N9 7.040-71 - Darcon	 Arquite-
tara Engenharia, Comércio. Indús-
tria Limitada - Registre see, ad re-
ferendum das Câmaras de Engenha-
ria Civil e Arquitetara.

N° 7.349-71 - Promac - Engenha-
ria, Indústria e Comércio Lirnitada
ee A Câmara de Engenharia Indus-
trial, Eletricista e Civil.

N° 7.961-71 -a Excede Engenharia
Llinitada -- Registre-se, ad referen-
dum da Câmara de Engenharia Ci-
vil.

N° 8.952-71 - Indústria e Comer-
cie) Inebsa 8. A. - Anote-lie, pagas
as taxas e anuidades.

~go

CONSELHO
REGIONAL DE TECNICOS

DE ADMINISTRAM

1 0 Região
RESOLUÇÃO JI-CRTA 1 REGIÃO

N9 39-71
A Junta, Interventora no Centelhe

Regional de Técnicos de Adminestra.
çâO da le Região (Distrito Federal,
Estados de Goiás, Acre e Território
de Rondônia), designada pela Porta-
ria n 9 3.205, de 22 de junho de le71,
tiO Ministro do Trabalho e Previdên-
cia Social, no uso das atribuiçées que

lhe são conferidas pela Lei 139 4.769,
de 9 de eetembro de 1965, regalamen-
tecia pelo Decreto n9 61.934, de 22 de
deriernbro de 1967, resolve:

Art. 1 9 Conceder registro definitivo,
nes termos che artigo 3 9, letra "á", da
Lei n9 4.76e, de 9 de setembro do
1965, ao .bacharel eta Adtilinistreção:

1. Alcides Machado Resende •-
CRTA le Região n9 235.

Art. 29 Concluir favorevelmente
concessão de registro, nos têtniee do
artigo 3 9, letra. "e", da Lei n 9 4.769,
de 9 de setembro de 1905, a:

1. Hélio de Aguiar Netriésio da Ale
buouerque,

Art. 39 Baixar em diligencie e oro,
cesso ne 189-69, de José Metia (lemes
da Silva Filhó.

Art. 49 Esta Resolução entrará eia
vigor na data da sua publicação.

Brasília, 1 de novembro de 1971. e-
il itelon, Moreira, Presidente, - Fran,
cises, de Paula Pessoa, Membro.
Eduardo GUrgel do Amaral Vaiente,
Membro.
RESOLUÇÃO JI-CRTA 1 REGIAO

N9 40-71
A Junta Interventora no Conselho

Regibtiel cie 'Jacintos de Adi-Mi-listra-
ção, da le Regia° si:estuo Feaetai,
Estados de (3Olas, Acre e Tetritórái
de Rondônia), ciesignaaa pela Porta-
ria n9 3.205, de 22 de pinha dé 1071,
do Ministro dó Trabalho e Previdên-
cia, Social, no uso aas atribuições que
lhe são cdtheiddas pela Lei 11 9 4.769,
de 9 de setembro de 1965, regularhen-
tada pelo Decreto n e 61.934, de 22 de
dezembre de 1967,- resolve:

Art. 19 Conceder registro definitiVo,
nos termos do artigo e s, letra "a', da
Lei ne 4.769, de 9 ae setembrd de .196e,
ao bacharel em Administração:	 .

1. Célio Sant'Anna Delavy - CRTA
le Região n9 236.

Art, 29 Beixat em diligência o firo-
cesso ti 9 134-70, de Sergio • 00W/is)
Heinzelmann.

Art, 39 Negar registro; por falta de
amparo legal, a Euilson Borba Sah-
tos.

Art. 49 Esta Resolução entrará eu.
vigor na data da sua publicação.

Brasília, 5 de novembro de 1971: -
"ftelou Moreira, Presidente. - Fran,
cisco de Paula Pessoa, Membro. -
Eduardo Gurgel do Amaral Valente,
Membro.
RESOLUÇA0 JI-CRTA D REGIAte

N9 41-71
A Junta Interventora no Conselho

Regional de Técnicos de Administra-
ção da le Região kl/atrito Federal,
Estados de Goiás, Are e Território
do Rondônia), designada pela Porta-
ria n9 8.205, de 22 de junho de 1971,
do MidiStro de Trabalho e Previdên-
cia Social, no uso das atribuições que
lhe sãO conferidas pele Lei n 9 4.769,
de 9 de setembro de 1965, regulamen-
tada pelo Decreto n9 61 934, de 22 de
dezernbro de 1967, resolve:

Art. le Atribuiv número de registro
110 CRTA da le Região, nos termos
do artigo 39, letra "c", da Lei núme-
ro 4.769, de 9 de seternbró dê 1965, a:

1. Roberto Kafuri 	 CATA le Re-
gião n9 237.

Art. 29 baixar em diligência o proe
cesso n9 192-1-69, de César Tasso Sal-
danha Lemos;

Art. 39 Mandar arquivar, pelo não
cumprinsento das exigências legais, os
processos cujos , números e nomes doe
interessados veo a seguir relaciona-
dos:

N9 172-69 - João Alfredo Fernandes
Lima Pestana.

N9 177-8e0	 NeW Lannes de Oh-

Veirea.N 192-69 - Geraldo AMorim Na.
varro.

• 

.193-69 - Paulo de Oliveira e
Silva.

N9 194-69 - Antônio rrancisc0 de
Almeida Magalhães.

Nç' 199-69 - Abeguar Herdy de Olis
Veira.

Ne 200-69 - Walkirio Pleratti..

N9 201-69 - Ivo Krflas Montenegres
149 204=69 - Luiz Rodrigues.
149 205.69--se JOsé Gomes.
Art. 49 Designar o bacharel em Ade

ministração, Alcides Machado Resen-
de, para, eiii Goiás, servirConto De-
legado do Cdriselho Regidnal de rec.
hicee de AdirlinietrãçâO da le negrão.

Art. 59 Esta Reei:eine/0 elitraea em
Vigor na detà da SUS, pieblicwee .

Brasília, 8 de novembro de 19 1. -
Pene/0n Moreira, Presidente, -- e ran•
cisco ae Paula Pèssoa, witanb. -
Eduartto oitygel • do Amaral vante,
Membro.
RESOL UÇÃO JPCHÍA 1P IteeeIA0

N9 42-71
A Junte interventora no coeselho

ue lecnicos ue
ou na ss Regulo (D.serao eeeral,
rsa,aeos ue Li-olas, Acre e 1 er,,,orio
ue .aeruswia), uesignaLa peia r,J. a.
r•a is	 .211á i de 22 de jureao ue

miniscio do Trai:meio e
tea dtte,a1; no uso das atciouico: que
lhe sau A.; ...Lu enuas pela Lei n , 4.769,
ue 9 ue sete/mero de led.5, reg maien-
taaa pelo Decreto n 9 61:934, ue :d2 de
ciez.d.nuro de 1967, resolve:

Aia P Coheedet registe() prosaerio,
peio plazo ue 2 (deis) anos, 11	 ter-
mos no artigo 39, letra "a'e	 a,	 Lei
ri s 1. 'dee, ue 9 de setembro d
bacharel em Administração:

1 Aionso kienriques Alves - cRIA
r 1,egiâo RPseg.

Art. '29 I3aixar em diligência os pro-
cessos CtLI OS números e nomes ous in-
teressatiOs Vão a segue' relaclo Jos:

N9 130-19.- Cloanto Litna Í dei-
ta.

NP 169 .69 = José Garotti Pleno.
Art. 39 Esta Resolução ent,sá

vigor na data da sua publicação.
13rasi1ia, 12 de iióvembro- de ISA. -

Funelon Moreira, Presidente -- Fran-
cisco de Paula Pessoa, Me‘ inu , -
Eduardo Gurgel do Amaral atente,
Memoro.

..•n•••nnn

Ia REGIÃO
RESOLUÇAO Ji-CRIA-7 e N9 95

DE 1971
A Junta Interventora no Conselho

he,510.Uai Ue jccnicos ue aaineustra-
çau na i 1-begitto - Uttana..,a,a, Rio
ue sailea .o e vispirito Santo, ue,..;na-
ua peias vortaaas DR.i. - exes tremere
ás, ue li ae intuo de 1970 e
numero 1, de 15 de janeiro ue 1971,
no Lao ae suas atriouiçoes que ihe
sao wafencias pela 1..el nume,u e.769,
ae 9 ue se,embro de 1965, iegulamen-
tecla pelo Decreto numero 61.5A, ae
22 de dezeintiro de 1967; consiaelancto
os termos da Resolução CeEl eume-
ro 88, de 22 de outubro de 1971 que
homologou, para todos o sei eitos da
legislaçao e normas vigentes, os pe-
didos de registro para o eXerckeio da
profissão de Técnico de Administra-
ção, resolve:

Art. P. Atribuir número de re-
gistro no CRTA da Vi Região aos se-
guintes profissionais:

a) Nos termos da letra "c" do ar-
tigo 39 da Lei número 4.769 de 1965:

1. CRTA número 2.387 - Wilson
Póvoa Manso,

2. CRTA número 2.388 - Alice de
Castro Silva.

3. CRTA número - Henrique
Flanzer,

4. CRTA número 2.390 - Aseanio
atibbi da Silva.

5. CRTA número 2.391 - Arman-
do Fabriani.

6, CRTA número 2.392 - Rai-
mundo Nonato Rodrigues.

7. CRTA número 2.393 - Mello
Cláudio da Costa Braga.

8. creu número 2.394 - Newton
Tornaghi.

9. CRTA número 2.395 - Arman-
do do Avellar Torres.

10. CRTA número 2.396 - Maria
Benedita Corrêa Suzana.

CRTA número 2.298 - rernan•
do Marcondes de Mattos.

12. CRTA número 2.399 - Danilo
Augusto Ferreira Montenegro.
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número 61.934, de 22 de dezembro de
1967, resolve:

Art. 1.0 Conceder registro defi-
nitivo no CRTA da 79 Região, nos
termos da letra "a" do artigo .39
da Lei número 4.769 de 1965, ,aos se-
guintes profissionais:

1. CRTA número 2.408 — Diva da
Conceição Martins.

2. CRTA número 2.409 — Atalilya
Primo.

Art. 29 . Conceder registro no CRTA
da 79 Região — Pessôa Jurídica —
nos têrmos do artigo 15 da Lei n9
4.769-65:

1, CRTA número PJ-29 — CDA —
Consultoria de Desenvolvimento e Ad-
ministração Sociedade Civil Limitas
da.

Art. P. A presente Resolução en-.
tra em vigor nesta data.

Rio de Janeiro — Guanabara, 18
de novembro de 1971. — Em/na/Wel
Calheiros Sodré, Presidente da Jonta
Interventora — Port. DRT — Gua-
nabara n9 23-970.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

1940, tendo em vista a autorização
do Senhor Presidente da República.,
exarada no PR N9 852-71, de acôrdd
com o contido na Exposição de Moti-
vos n9 109, de 4 de fevereiro de 1911
do Departamento Administrativo
Pessoal Civil — DASP, publicaria no
Diário Oficial de 16 de fevereiro de
1971, resolve:

N9 1.409 -- Nomear, em caráter
efetivo, de acôrdo com o artigo 12,
item II da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, em virtude de ha-
bilitação em concurso, para exerce
rem o cargo de classe "A", nivel 19,
da Série de Classes de Bibliotecário
EC-101 da Parte Permanente do Qua-
dro de Pessoal do Hospital dos Ser-
vidores do Estado:

1. Minam Yanitchkis, em vaga de-
corrente cia exoneração de Zuleida
Serra da Silva;

2. Ana Maria Innecco Pereira de
Mello, em vaga decorrente da pro-
moção de Norma de Oliveira Lima

sofrer as instalações de chuveiros auto,.
máticos (Sprinklers) em conseqüência
dos riscos cobertos.

Art. r Riscos Excluídos
2 E' proibido cobrir, por apólice

de derrame d'água ou outra substância
liquida de instalações de chuveiros auto.
máticos, os prejuízos direta ou indireta,
mente conseqüentes de:

a) infiltração ou derrame decorrente
de qualquer causa não acidental;

b) desmoronamento ou destruição de
tanques, suas partes componentes ou seus
suportes;

c) infiltração ou derrame, através das
paredes dos edifícios, alicerces ou tubula,
ções de iluminação, a menos que pro-
venham de instalações de chuveiros nu..
tomáticos (Sprinklers);

d) inundação, transbordamento ou
retrocessos de éguas de esgâtos ou desa-
guadouros, ou pela afluência de marés
ou de água de qualquer outra fonte que
não seja das instalações de chuveiros au.
tornáticos (Sprinklcrs);

e) incêndio, raio, ciclone, tornado,
vendaval, terremoto ou tremores de ter..
ra, explosão, ou ruturas de caldeiras a
vapôr ou dc volantes, descargas de dia..
mites ou outros explosivos, nem por per,.
das ou danos causados direta ou indire.
tamente por aeronaves, e seus equipa..
mentos (quer se encontrem em terra ou
no ar) . que não se encontrem formando
parte do conteúdo dos edifícios descritos
neste seguro, nem por objetos que caiam
ou se desprendam de tais aeronaves;
I) roubo ou furto, verificado durante

ou depois da ocorrência de um dos riscos
cobertos;

g) Lucros Cessantes por paralisação
parcial ou total do estabelecimento se,.
prado;

h) demoras de qualquer espécie ou
perda de mercado;

i) negligência do segurado em usar
de todos os meios para salvar e preser...
var os bens segurados, durante ou de..
pois de qualquer sinistro coberto por esta
apólice;

j) desmoronamento parcial ou total
do (s) . edifício (s), salvo quando resul¥
tanta dos riscos cobertos.

b) :los termos do parágraf& Único
cio 'igo 39 da Lei número 4.769 de
1965:

1. ! CRTA número 2.397 — Maria
de Le Ardes Nascimento Coelho.

2. .CRTA número 2.400 — Alvaro'
Vidal Leite Ribeiro.

3. 'CRTA número 2.401 — Maria
Jose Carvalho Teixeira.

4. 'cRTA número 2.402 — Maria
Edina Estevão Pinto.

5. CRTA número 2.403 — Maria
dos R imedios de Assis Vieira.

6. CRTA número 2.404 — Eunice
de Ba los Teixeira.

7. CRTA número 2.405 — Cynira
de Ar drade Cavalcanti.

8. , CRTA número 2.406 — José
Justin'ano de Magalhães.

9. CRTA número 2.407 — Maria
AuxiliiI ,dora Pinto de Andrade.

Art. 29 . A presente Resolução en-
tra en' vigor nesta data.

Rio de Janeiro, Guanabara, 16 de
novem ly ro de 1971. — Emmanue/ Ca-
lheirw Sodré, Presidente da Junta
Interv.,ntora — Port. DRT-GB nu-
mero .3-970.

RES')LUÇA0 JI-CRTA-79 N9 91
DE 1971

Julg dos definitivamente pela junta
Interv ntera no Conselho Regional de
Técnic •.s de Administração da 7 9 Re-
gião --, Guanabara, Rio de Janeiro e
Espirit ) Santo, foram aprovados os
seguiw es processos:

— Na Reunião do dia 16 de no-
vembrç de 1971.

1. :los termos da letra "a" do ar-
tigo 3. 	 Lei número 4.769-65:

Pr( cessos:
N9 8 814 de 1971

ceição À1artins.
N" 8.'875 de 1971 —
2. termos da

tigo 39 eia Lei n9 4.
Pr( JCSSOS"

N V 2999 de 1968
maraes cies Santos.

N. 5H27 de 1968
lato.

N° 8 ;585 de 1969 — Mathilde dos
Santos itecha.

3 ..drovar de conformidade com
ociis,ro to na Lei número 4.769 de
)965, i-,;ulamentada pelo Decreto n9
61.934 ..e 1967 — Pessôa Jurídica,

PJ-3G•971 CDA — Consultoria
de Do,' nvolvimento e Administração
Seciema e Civil Ltda.

11 — Na Reunião do dia 18 de no-
vembro de 1971.

4. -N ); termos da letra "a" do ar-
tigo 39 i la Lei n9 4.769-65l

N" 5. : 97 de 1968 — Aylton de Me-
nozes.

5. Ncs termos da letra "c" do as-
sigo 39 , da Lei número 4.769	 de
1965:	 I

N9 4.33 de 1968 — Carlos Eduardo
da 1'oca Miranda. .

N9 5. 37 de 1968 — Leonel Cara-
clki.

N9 5.4.79 de 1968 — José Luiz Bian-
chine JI:rge.

N 9 5.1135 de 1968 — João Frota Me-
nezes. 1

N9 7.6'10 de 1969 — Jorge Pinto Cla-
ro,

6. A presente Resolução entra em
vigor neta data.

Rio de Janeiro — Guanabara, 18 de
novembr•) de 1971. — Emnzanuel Ca-
Melros odré, Presidente da Junta
Interven . ora — Prot. DRT — Gua-
nabara	 23-970.

RESOi!.,UÇA0 JI-CRTA-79 N9 92
DE 1971

A Jun'a Interventora no Conselho
Regional, de Técnicos de Administra-
ção da Região — Guanabara, Rio
de Janei: o e Espirito Santo, designa-
da pelas 'Portarias DRT — Guanabra
número de 11 de maio de 1970 e
DRT — 1 Guanabara número 1, de 15
de janei:o de 1971, no uso de suas
atribuiçôés que lhe são conferidas pela
Lei númro 4.769, de 9 de setembro
de 1965, , •egulamentada pelo Decmeto

- Franco Casei-

Ataliba Primo.
letra "c" do as-
769-65:

— Antônio Gtu-

Diva da Con-

DOS SERVIDORES DO ESTADO
Relação n.° 242, de 1971

PORTARIAS DE 23 DE NOVEMBRO
DE 1971

O Presidente do Instituto de Pre..
vidência e Assistência dos Servidores'
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
Lei n9 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

1‘19 1.407 — Exonerar, a pedido, da
acôrdo com o inciso I, do artigo 75,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, Alcyone Coruripe Costa, matri-
cula n9 1.693.228, do cargo de Escri-
turário, nivel 10-B, do Quadro da
Administração Central e órgãos Lo-
cais.

Os efeitos da presente Portaria re-
troagem ao dia 16 de outubro de 1971.

O Presidente do Instituto de 1,n.
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
Lei n9 2 865, de 12 de dezembro de

PORTARIAS DE 24 DE NOVEMBRO
DE 1.971

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistõncia dos ServidoreS
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do De-..reto-
Lei n9 2 865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

N9 1.415 -- Rescindir, nos termos
do artigo 99, da Instrução n9 51, de
15 de setembro de 1969, o contrato
de trabalho de Arnaldo Gonçalves,
Auxiliar de Escritório, matricula nu..
mero 2.236.455, da Tabela de Pessoa)
Temporário e Especialista Temporá-
rio do IPASE.

Os efeitos da presente Portaria re-
troagem a 19 de junho de 1971.

N9 1.416 — Aposentar, no Quadro
da Administração Central e órgãos
Locais, de acôrdo com o inciso I, do
artigo 101, com os proventos fixados
nos termos do inciso I, alínea b, do
artigo 102, ambos da Constituição da
República Federativa do Brasil,
acrescidos da vantagem prevista no
artigo 10, da Lei n9 4.345, de 1964
Wany Claudio da Conceição, Serven-
te, nível 5, matricula n9 2.035.816.
— Ayrton Aché Pillar, Presidente.

CIRCULAR N9 48 DE 9 DE
NOVEMBRO DE 1971;

Aprova disposições tarifárias para sega-
. tos contra os riscos de derrame d'água

ou outra substância liquida de instala-
ções de chuveiros automáticos ~st.
klers)	 Riscos Diversos.:

O Superintendente da Superintendên-
cia de Seguros Privados, na forma do
disposto no art. 36, alínea », do De-,
creto-lei n° 73, de 21. de novembro de
1966, considerando o proposto pelo Ins-,
tituto de Resseguros do Brasil, através
do ofício DOENE/19, de 23 de abril de
1971, e o que consta do Processo
SUSEP — 7.334/71, resolve:

1. Aprovar as disposições tarifárias
para seguros contra os riscos de derrame
d'água ou outra substância líquida de
instalações de chuveiros automáticos
(Sprinklers), anexas, que ficam fazendo
parte Integrante desta circular.

2. Alterar a redação da Circular nú-
mero 29, de 14 de junho de 1971, su.-
primindo as palavras: «... e Disposi,.
ções Tarifárias. . .).5 constantes *de seu
item 1 e da respectiva ementa.

3. Esta circular entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas asdia-
posições em contrário. — Décio Vieira
Veiga.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

Art. 19 . Riscos Cobertos

1 .— Esta Tarifa abrange, dentro das
Condições da apólice, perdas e danos
materiais diretamente causados por infil-
tração ou derrame d'água ou outra suba-
tãncia liquida contida em instalações de
chuveiros automáticos (Sprinklers).

1.1 -- Considera-se como «Instalação
de Chuveiros Automáticos (Sprinklers)»
exclusivamente cabeças de chuveiros au.
tomáticos, encanamentos, válvulas, aces-
sórios, tanques, bombas dos chuveiros e
tõda a canalização da instalação parti-
cular de proteção contra incêndio, ine...
rente e formando parte das instalações
de chuveiros automáticos (Sprinklers),
ficando excluídos de tais instalações ou
hidrantes, as bôcas de incêndio e qual-
quer outra instalação de salda de agua
conectada ao sistema, salvo se tais ias.'
talações se encontrem especificamente in.
&idas no seguro, mediante estipulação
expressa na apólice.

1
 1.2 .— Mediante estipulação expressa
na apólice, o presente seguro poderá ga..
rantir também os danos que venham a

Disposições tarifárias para o seguro de
derrame d'água ou outra substância
quida de instalações de chuveiros mi,
tomáticos.

Art. 35 Bens não Cobertos
3 Salvo estipulação expressa nh

apólice, o seguro de derrame dágua ou
outra substância líquida de instalações de
chuveiros automáticos (Sprinklers) não
cobre bens de terceiros recebidos em de0
pósito, consignação ou garantia.

Mediante consulta prévia nos
órgãos competentes poderão ser inclui.,
dos no seguro os seguintes bens:

a)' veículos, aeronaves, equipamentalf,
móveis e material rodante;

8) jóias, pedras e metais precloso1,
pérolas, objetos de arte ou de valor estLs
inativo, raridades e livros;

c) papéis de crédito, obrigações, tLi
tubos e documentos de qualquer espécier
moedas cunhadas ou papel moeda,
ques, livros de contabilidade ou quairki
quer outros livros comerciais;

d)' manuscrip plantas, projetos, mo,4
delos, deduxos, •(Mdes, clichês e uukm
quis.

Art. 4 Cobereuras Especiab

4	 Para a cobertura dos bens mel1'41
cionados no item 3.1 do Artigo 39 "dc
verá constar da apólice a cláusula Me
mero 201 do artigo 10.

4.1 Poderá ser concedida a cobefg
tura especial do risco de perdaide prai
mio, em conseqyéncia de sinistro, que'
garante ao Segurado a indenização pra1.4
los prejuízos resultantes de caducidade
parcial ou total da apólice em confiem
qüência de sinistro, observadas as
guintes condições:

a)'	 importância segurada devern sO!
Igual nõ prémio e emolumentos pa4O2
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pelo Segurado; a indenização, porventura
devida, corresponderá ao prêmio vincen.
do e respectivos emolumentos;

b) deverá constar da apólice a cláu,
aula n° 202 do- Artigo 10.

Art. 5° Discriminações de Verbas
5 -• Deverão ser discriminadas verbas

'distintas para o seguro de:
a) edifícios, elevadores, escadas ro-

lantes, e respectivas instalações fixas e
,eus pertences;

b) mercadorias;
c) maruM'amos, móveis e latem-loa;
d) instalações centrais de ar condi-

cionado.

Imp. segurada	 . Coeficiente
s/ valor
	

de
em Rasco	 agravação

Nota 1): Para as percentagens inter,
mediárias não previstas nessa tabela, en,
tre as percentagens de 100% e 10%,
aplica,se o coeficiente de agravação
maior.

Nota 2) : Para as percentagens infe,
riores a 10%, a Importância Segurada
coincidirá sempre com uina das percen-
tagens previstas.

Nota 3): Só poderão ser efetuados a
I° risco relativo os seguros em que a

	

Importância Segurada represente, no mi 	

	

nimo, 1% do Valor em Risco, excetua 	

	

'dos os casos em que a Importância Se, 	
curada, fôr, no mínimo, de Cr$ 	
200 . 000,00 ( duzentos, mil cruzeiros) e o
respectivo Valor em Risco superior a
Cr$ 20-000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), quando, então, o coeficiente
de ,agravação fará fornecido pelos ór,
sãos competentes, mediante 'estudo em
cada caso concreto.

Nota 4): Nos casos especiais previs,
tos na Nota 3 acima, a cláusula de pri,
melro risco relativo deverá ser devida-
mente alterada, de modo a prever o coe-
ficiente especial concedido, substituindo,
se, no último parágrafo, a percentagem

Art. 6° Seguros a Primeiro Risco

6 Os seguros abrangidos por esta
Tarifa pdderão ser efetuados' a primeiro
risco relatiVo, observadas as seguintes
disposições:

a) aplicação da cláusula 101 do an-
tigo 10;

b) aplicação, à taxa básica do se,.
guro e eventuais adM'ora's, do coefici,
ente de agravação constante da tabela a
seguir, podendo ser fixadas, no máximo,
duas percentagens ''tas, ame serão
aplicáveis uma a Prédio e outra a todo
o Conteúdo:

Coeficiente
de

agravação

•I

1,68
1,93

1

	
2,02
2,12

1

	
2,24
2,38
6,20
6,50
6,70
7,00

1
	

7,40
7,60
7,70
7,90
8,03
8,20
8,40

1
	

8.60
8,90

1
	

.9,10
9,40
9,80

1
	

10,20
10.60
11,00
11,80
12,50

de 1% pela percentagem de primeiro ris,
co estipulada quando da emissão da
apólice.

ZOOTECNISTA
Exercício da Profissão

Divulgação n• 1.085

0,30

À VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendas(
o-d rigues Alves.

Agência I: --
da Fazenda

'Atende-ge xt pedidos pekl
Serviço de Reembólso

Postal

Em Brasília
Na Sede do D. I. Nx

•n•non~,~~

Nota 5)mEm qualquer caso, ebnsta,
rão obrigatôriamente, nas apólices, os
seguintes elementos referentes ao cálculo
de prêmio de cada item:

a) - importância segurada;
b) valor eia risco;
c) taxa básica;
d) coeficiente de egamasm'aoa.

Art. 7° Seguros Aju,sráveis

7 .-- Não é permitida a Concessão de
seouaos aj-xasáveis ri modalidade abram_
gida pelas presentes Disposições Tarift,
rias.

Art. 8° Taxas Mínimas

Aplicam-se aos riscos, de acôrdo
com a classificação abaixo, as seguintes
taxas mínimas anuais:

Classe 1 -• 0,01875%

Classe 2	 0,075%.

Classe 3 -• 0,105%

8.1	 Classificação dos riscos:

Classe 1 -• Seguros de Iprédin segu-
ros de conteúdos de residência e dos
seguintes riscos comerciais e industriais:

Produtos de borracha, distilarias, ce,
râmicas, fábricas de elevadores, fábricas
e comércio de refrigerantes, pêlo, vidros.
oficinas em geral, olarias e marmoarias.

Classe 2	 Seguros de conteúdos dos
seguintes riscos industriais e comerciais:

Fábricas, beneficiamento e comércio de
açúcar, café, laticínios, produtos químicos
e farmacêuticos, giletes, celulóides, teci,
dos, vinhos, aparelhos elétricos, tipogra,
fias e litografias, mo:nhos, paatifícios,
estamparias, fundições, materiais de
construção, artigos de couro e algodão
sólio ou em fardos.

Classe 3 - Seguros de conteúdos dos
riscos industriais e comerciais relativos
a:

Cereais, chocolates e balas, discos,
fumo, papel e papelão, conservas e pari-
cluto alimentícios, móveis, estofar:cento,
madeira (serraria e carpintaria) e ci.
mento.

8.2 -• Para a concessão de cobertura
especial de perda de prémio prevista no
item 4.1 do artigo 4°, aplicam-se 50%
-(cinqüenta por cento) da taxa corres-
pondente ao resultado da divisão do
prêmio pela respectiva importância se,.
gurada, tanto para a cobertura básica
como para a cobertura especial.

Art. 9° Franquia

9 -• Correrão por conta do Segurado
ôs primeiros prejuízos decorrentes de
perdas ou danos verificados em conte,

qiiência de uma mesma ocorrência para
cada período de 24 horas, até 1% (hum
por cento) da importância segurada, li-
mitada esta franquia ao máximo de Cr$
1.000,00 (hum mil cruzeiros), para cada
período.

Ailt. 10. Cláusulas Especiais

Cláusula 101	 Seguro a Primeiro Risco
Relativo

 sido oprentio desta apólice
calculado com base na tabela de coeP..,
cíeate de agravação constante da Tarifa
em vigor, a cobertura é dada a pr
risco relativo, resporidendo a Seguradora
pelos p: ejuízos cobertos que e acm'arem
a franquia estabelecida até o limite da
importância segurada.

Em conseqüência, fica revogado o ris,
posto ria cláusula 85 (Rato) das
Condições Especiais desta apólice.

Fica, entretanto, entendido e concor,
dado que:

1°) Se o valor em risco, apurado no
momento de qualquer sinistro, fôr siam,.
rior ao valor em risco expressaniente de,.
clarado na apólice, correrá por conta do
segurado" a parte proporcidnal dos pre,
juízos correspondentes à diferença entre
o prémio pago e cabível, calculado com
base no valor em risco ria data do si,
ufstrO. Cada verba, se houver mais de
uma na apólice,'ficará separadamente su-
jeito a esta condição, não podendo o Se..
gurado alegar excesso de valor em risco
declarado numa verba para compensação
de deficiência em outra.

2°) Se, entretanto, a importância se,
gurada declarada na apólice correspon,
der a percentagem inferior a 1% do va..
for em risco apurado no momento do si,
alatoo, o rateio a que se refere o item
1°), acima, corresponderá à diferença en,
tre o valor em risco declarado para a
contrafação do seguro e o apurado nc
momento do sinistro, mantidas as demais
dirrosições do citado item.

Cláusula '201	 Cobertura de Bens
normalmente excluídos do Seguro

Fica entendido e concordado que, ten,
do sido pago o prêmio adicional corres,.
pondeate, e não obstante o que em coa,
trário possa constar desta apólice, o pra-
se seguro garante as perdas e danos
cetr,dos
até o limite da importância segurada que
lhe é atribuída, obedecidas as Condições
Gerais e Espadeis desta Apólice.

Cláusula 202	 Perda de Prêmio

Fica entendido e concordado que a co..
bertura prevista nesta apólice responde
pela perda de prêmio e emolumentos re-
sultantes da caducidade parcial ou tota

mia apólice em conseqüência de sinistro.

Tabela de Primeiro Risco Relativo

Imp. segurada
1	 st valor

em Risco

'%. .%

100 '1,00 40
90 1,08 30
80 1,16 27,5
70 1,26 .25
60 1.37 22,5
50 1,50 20
175 2,55 3,4

' 15 2,77 3,2
'125 3,07 3
10 3,50 2,8

9,5 3,60 a	 2,6.
9- 3,70 2,5
8,5 3,80 2,4
8 3,90 2,3
7,5 4,07 2,2
7 4,20 2,11
6,5 4,40 2
6 450 1,9,
55 4,75 •	 1,8
5,' 5,00 1,7
4,8 5,10 1,6
4,6 5,20
4,4 5,40 '1,4
4,2 5,50 -	 1,3
4 5,70 1,2
3,8 5,80 1,1i
3,6 6,00 1.

RESOLVE&

MINISTÉRIO DO INTEIRlói:?.,
BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO

RESOLUC.R0 DA DIRETORIA	 "RD NO 62/71."

A DIRETORIA DO CANGO NACIONAL DA HASITAÇÃO, em seu
nao realizada a 27 de outubro de 1971, usando das atrá.buiçiiaa
que 1he, so conferidas pelo .art. 30 da Lei n5 4.380, de ,21 de
agosto de•1964,.

1	 '

',/ 2. A aquisiç'jo, pelas entidédes do SePE, por coa
ta do eNH, de imOveis financiados peie Sistema anancd.re da.

1
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*1)) . atender a .mut4rib que 4o tenha maià condi
ç'ept oü no deseje maismantezh a sua altuaçSo de financiado *do

tema Financeiro da Habitaçào.

2.1 - No caso da alinea b deste iteib mutu&

isS(, ncart; impedido de obter' financiamento no Sistema rinancei.

;0: daaabitaç;o pelo periodo de 2 (dois) anos. 	 •

A'aquisiao ser; feitavlas,seguintes condiçVes:

,a) Creditos do vendedoi: 4

- Valor da6 quantias i pagas como perta da
Is":. eçb do imOval, inclusive das ptestaçl5as COMO SB pagas assem
is» seus vencimentos capitalizadas a juros de 6% a:a: e oorfeç.jo
MDnete..ria trimestral de . acerdo coma Instruço n g 5/66. do Consg-
1 Lio de Administra'ç".ão do BNH:

II — 'Valor das benfeitorias feitas comprova
tamente . pelo vendedor no ' imOvel, determinado por avallaço prg

pela entidade, se fôr o caso:.

b) Debitog do vêndedor:

I,— Valor atualizado ate a 'data da tranai,
ue..o das prestaçVes em atraso mais multa a/ou mora;

II — Custa dos reparos necess .e. riOs	 Decupe
-	 •
.raçao do . imavel previamente avaliado;

III — Montante do taxa mensal de utilizagVo
:do imevel, calculado da seguinte forma:.

a) Taxa mansa/ de utilizaço . do Wvel de
1% do preço de venda Calculado pia UPC na poca da equisiç?o;

b) CapitalizaçVo aos mesmos juros de bico

toá.; e) Prazo do caditalizaçVo Calculado desde
e data em que fibou . pronto para ocupaç;odo Inevel ata data da
•transaço;

d) Converso do montante em ciuzeiros pe
la UPC da.dáa da transaç•jo.

e) . Saldo do vendedorfl 	 \

Total dá a) menos total de bY,'

. O Anexo X constitui a ficha pema p;loulD
go disposto neste item..

Na comeroia1izaç7o das unidades adquiridas na
.forma desta Resoluço e-para . es quais às entidades estejam opa

mando coma Agente servo observadas as seguintes condiç?esS

a) financiamento de 9U%;

b) juros. segundo • a Tabela dê Re nn 25/71,

o) prazo de att; 6 anca superitty ao da.
cia rererids4

S. As operaú'es . de compra e venda de unidadee mo
filadas nesta Resoluç *eo seao realizadas . pelas entldades do

ME, por p onta do [MN' observado q seguinte:

'	 e) as entidades atuar73P Por conta 'do •BNH, nos
termos do contrato Anexa II;

b) as entidades cancedero'os.financiamentosns
cesserios et comercializaço, correspondendà cada financiamento •
l'assistencia financeira do 8NH,. de igual valor, a juros de. 1%
inferiores aos da Tabela da Re n a 25/7'1 e por prato igual ad
do financiamento¡

c) sê operaç'Ues da Compra e venda .das entida"
.des, poá conta'do BNH, seía"o objeto de encontroede conta pariá'

, dicos, a,criterio do BNH.
6. • f entidadp que'atuar por çonta do BNH, para

as operaçá'es previstas nesta Resoluço, incumbirá. •a* admi.his
traço e conservaço do imcivel, inclusive pagamento . de impos
tos, taxas e condominio, ate sua revenda, mediante a remune
raç.4 prevista na RD na 61/71.

. 7. Ficam as entidades mandatÉrias autoiizadas
a contratar os serviços de corretagem nacesserlos ; comerciá
lizaço das unidades adquiridas por conta do 'BNH, 'fia.	 forma
desta Resoluço, pelos custos noámais e previamente 	 aproa
dos Pelo BNH,. dos quals. .prestaro conta mensalmente,.

8. Na aquislao 'de unidades com relaç"jo	 els
quais sejam credores as entidades do Sistema Financeiro	 da
Habitaao ou INICIADORES, o celeülo dwastado da divida far»

com, observSnola do disposto no item 2 ' da RD fl 21/71.

8.1 . Excatuam»se do disposto neste item os
creditas das entidades da S8PE para , Ce . quals estejam cperan

do como Agente no è termos do áubitem 2.a da RC na 25/71, pá
ma os puals,a taxa de desconto .dag páestaçses futuras será
a da hipeteca.

9. Ob in.Oveis adquiridos por ponta do BNH in
tegragat'o o Catelogo de Unidades Disponivels, ieferidá no
subitem 4.1; das Instru4'es anexas ; RD n2 61/71 . 0 ser .a.o ven

didos aos mutuerios referidos ria elinea' n a.",'do'i'tem 2, dee

- ta Resoluçe•a, oU, ao pilblico em geral, nas condiçe'as previs
tas no Item 5, desta Resoluço.

10• A presente.Resoluç‘ao entra em vigor nesta dm
ta, revogando as disposicZea em contrario.

Rio de Caneiro, 27 de outubro de 1971..

RUBENS " VAZ DA COSTA
• Presidente

ANEXO DA  RD 62/71.

CONTRATO DE PRESTAg0 DE SERVIÇOS
guE ENTRE SI FAZEM O BANCO NACIO
NAL DA HABITAÇXO E A SOCIEDADE ..

O BANCO' NACIONAL DA HABITAÇO (qualificar), neste a

• to representado por seus Diretores ne fim assinadas, dora

vante designado BNH, e a Sociedade (qualificar), doravante
designada SOCIEDADE, representada; na forma dos seus estatu
tos, por seus Diretores adiante assinados, estabelecem os se'

guintes comprdmis gos a cujo cumprimento m;tuamente se OU

gani'

'I . A LSOCIEDADE, atravçe de instrumento gbil e na

consecuço de seus objetivoS Sociais, concedeu ' financiamea,

tos para 'compra ou construço de casa prepria, com 'liquida
çá:o a prazo' de credito utilizado, todos cobstos por garaa

Pabitaçao obedeog4. ao disposto na presente Resoluçao, e estia ."
Ane>1 1:is I e II, sem preju4q de cutras'providenclas que Venham

2Comí, lementarmente a ser determinadas pelo BNH.

2.41 aquisiç‘ao Objeti .va4 sempre:
•

.a) atender a mutt4rio que deseje vender sua uni
rdad ,.S habitacional pára adóirir outra'unir4ade de valor mais coa
patf.ve1 com ua renda familiar comprovada;
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tia real: na forma da legisleg?o em Vigor':
II 6. A SOCIEDADE adquiri4:'por, conta do 'ENU: Cs Unt

dadas cuja c4dito hipotecário a ala pertenga l desde que ta
nha como obáetivói

g) atender e MUtuÉrio que deseja vender sua UnÃ
dado habitacional para adquirir autra unidade da valor mal,e
compa4v.e1 com sua renda familiar comprovadas.

h) atender e mutuÈrio que 4o tenha maio condt
Otes ou'nj'a deseja mais.mantar g sua situagade -financiado
do Sistema financeiro da Habitao;o:

.III s. A aquisigo ser feita pela SOCIEDADE: nas condt
çrías do atem 3 da RD 62/71.

IV SOCIEDADE incumbir': mediante ress grqimento n4
forma prevista naRD 601 1 a administrao5a e cOnservago da

' AmÉ.v.els,inclusive o pagamento da Impostos: taxas e cOndom:nios
ate a sua revenda: ou de qualquer despesas dscorrentes de fox,
nalidadea-neoess4las; aquilálS da unidade.

• .17 of Na aquisigge da unidades pele SOCIEDADE: . o 44
colo do estadó da divida far.se4 com observÉncia do disputa
no Item 8 e seu eubitem da RO .42/714

VI . Estando o orçdito hipote grio caucionado: em gi •
*antia de operag?o celebrada com o EINH: a SOCIEDADE providaa
ciarS, entes da aquisig ge da respectiva unidade, a substitui
ço da. referida cat4o.pot outra, do'cPula hipotec grla ou de
erfiditoa hipots4rios ou: ipda, de letras imobiliÉries: de
Valor aufiolents para cobrir assa parcela da seu debito Junto
co DNHn

VII Ni As condlgree de comercializagro deo unidades eg
quiridas por Nina aste . contraio. e para as quais a MI%
PZ peta& operando como Agente: 40 as seguintest

a) e/pano/emanto da PRP;

13) Juros esguodo a 'rabeai da RO 25All

o) Prazo da at; Canos superior ao da Tabela ac2,4
fia rereriãs.

,VIII - A SOCIEDADE coneede4 o financiamento nacesstria
& oomercialilagço: correspondendo cada finanoiamento a 'esesa
tÉnola financeira do SN% de igual valor: a jukos de 1inferig
vos aos da Tabela da Re 2E/7/ s por prazo /gual ao do fínanoi,a
mento.

IX . fica a SOCIEDADE autorizada a contratares conv4
ços de Corretagem neces4rios comervia1izág .4e , das unidades ed.
quiridas por conta do ENH: pelos custos normais t p4viamenteÁ
provados pelo SNII: dos quais prestaro conta: mensalmente:

X . Os 5.4vels adquiridos por;conta do EINH.pela.SOCIÂ
OADE integra4"o c.Cat4oge de Unidades Dispo4vele: referido ru,
cuba:tem 441 # das Inetruges anexas 4 RD 61/71: exergo vendl,
dos aos mutua"rios referido na clg.usula XI, letra "a°: 'ou ao p‘i,

bl/ca em geral: nas ocricilá'es previstas naito Contmatu.

fluo de 2anairo,

Falo ONU:

Pala SOCIOADC:

, FICHA DE CÁLCULO 'PARA DEVOLUÇÃO DE HABITAÇÕES FINANCIADAS
NOME DO VENDEDOR 	

	

IMÓVEL; Rua 	 
,	 --

HISTÓRICO
DA
VALOR

UPC UCP CREDITO
'

I TO
cr4 UPC UPC 

PREDITOS DO DESISTENTE
I. I	 Montante do sinal	 e terreno 	
1.2 Montante das	 prestações ...................

-

1.3 Avaliaçao	 das	 benfeitorias	
1.4 Soma dos creditas 	 ' •

2- DESITOS DO DESISTENTE
M. 1- Aluguel

2.1- 1- Valor do terreno 	  04
2. 1 .• 2-• Valor construcao ou fInans.cr 41 -..
2.1- 3-Valor Venal do ImOvel...	 Cr*
2.1- 4-Alu g uel	 arbitrado

--

2. I- 5- Niimero de meses.........—
2.1-. 6- Coeficiente CapitalIxaçao 	
2.1- 7-Montante --...----- .

2. 2-AVALIAÇÃO DOS ESTRAGOS-- 	 ---..—
•

2.3-PRESTAÇÕES EM 6TRASO-...........----. . .
. .

-
2.5-OUTROS DEBITOS

2.5- 1 - Multas	 Cr 11 . -.............,
2.5-2- Taxas	 	  Cr $
11 .5- 3- Impostos ................--- 	  Cr$
2,5-4 - Condomfnlo.	 '	 Cr
2 .5- 5 ..,M~wwwweasmr.ammrofram	  Cr —........-.-

2.6-SOMA DOS DEBITOS s.-
- , .,..	 Á

3	 SUB-TOTAIS.C3..9.Z.280.

1• ••• CREDITO I DEBITO DO DESISTENTE_--- -----



DATA
PRESTAÇÕES

Cr*
UPO

PR g ETACÓES
U PC

erniocos CO-.1", , ENTE	 MONTANTE
CAAL TZAÇAO PRESTAÇÕES

MONTANTE 00 PRE:a -TAÇUS (1, 2) .00 'ANEXO 1-A
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CREDITOS DO VENDEDOR
	 Arnito

PLANILHA	 Sinal o T,errena
CredItar, ~segmento, ein Crê, na data do pagamento, Corrigir:40 trIMOStrat.•
mentu, as Importáncias pagas ou a pagar, o capItaNzar h taxa de 6% da)

ANZXO 1.0

CREDITOS DO  VENDEDOR

PLANILHA II - Montante dás prestaçõse

(Creditar, meneelmente, ia data do vencimento, em UPC, c	 mportanetee teci.

gae ou a pagar, deduzldas das parcelas relativas a Seguro o Mora, o
, eapitatizar 1:1 taxa de juros da hIpo'ena

OBSERVAÇÃO—Para o-cá financlameritoe concodidcs no "pose,
multiplicar a proc.:74o em UPC pelo coeficiente de .-capitalização.

RESOLUCO DA DIRETORIA 
	

nn l r3/7i.

A DISE= DO 2.r:J0 reIlYL C. 	 sm ,rtu
nio realizada a 27 do Outubro da,1971 o i!aendo è
cuia lhe s7lo cenferid.-s pelo ' art.: 30 dá Lei n2 4.Z.7, da 21 da n
gSeto , de 196i;

Ce"el.	 DO o quo natal-11r= ar r:3 n2a 25 o 25,
da 5 dm caTt•uhro d.» i571 e a :10 n2 Eia, ea 22 Ca autuara da 1971,

R 'E 5 OLVE:

1. OS ~at.J...:rioe do Sistema Financeiro da Haaitao,
optan1=-p_lo ' regini do Fundo dá Gurantia do Tempo do 'Sorvi-r;%
peiar:o utilizar o ttico de sua conta vinculada para os fi:lopre
tilatoa no artigo Oz e p 'ar:gra,7o Cmico da Lei n2 5:705,'de 21 da
set:Tbro dó 1971, d.--de.tiJa ' oSeLsoldas ao prescrig'Oes do Doara
to O. 69265/71, da Re n2 2S/71 deooAseoluç7o e das	 inetrá-
ggLa complemer.wed.

1.1 - O aaldo'da conta vinaUde podez.:i scr . uti
lizado, pelo mut4rio optante, para amortizaço parcial ou to
tal da divida eentraUS, no 'S. FH, ' para equieiç 'ac ou construoZ,o
da moradia p4eria e que -banha eido objeto da ' contrato de Com
?ra o venda cu de prwieean cie 'compra a venda, registrada no RI

Geral da	 1D do cat.:atro da 1972.
.1j1 j1 No caso do-divida conceqUente :tia' final

ciamento concedido pulas ' Companhias de ' Habitaao (COHA5s) aulas
ias•Cooperativas Hdbitsoionais, tom rocursos do BNR,a4mitir-se4
o v..que mamo que Co centiatos n7o tenhwli 	 ainda, registra
doa no Registro Gorl do Imvois -mas dee:de que se registre, no
• a ocup pçio do lioval pelo müt4rio optanto, ati5 10 do 	 se
tombro de.1972.

1.2 Paira eutoriza2ao, precresamento e contra
le • t!c:21 utilizt, fica aprovado o for .,.u1".rio,.em anexo, dono
minado "Autorizag,74o pára Movimentaç7o Ext=ran:I pia do Cen'an
ViraJlad u n 	 - gen aa.*:, prcefohido t...; 5 (Rindo) yláz; ta
gundo in,Aruças

2. A oolicitnç7o do utilizo das d'reiton do
FGTS pelos mutu„..trica optantes cor; sietuada 'atrc.:Va doa agantee
do SFH ats., 20 de 'eattabro do 1972, na meaida co que convocados
polo agente por edital ou certa.

2:1 n A convocao7o ser; feita imprtterivelmenta
et; 15 da dozembro da 1971, para comparecimanto doa rdut4rios,
eadaloradoe es:undo ireaec--.1, a partir: da 12 de.janoi
ro do

...Independontomonte da elets da apresentaio
do mutuSrio, fisa-lo ' coe.aguredo o valor do soque efetuado -mio
sua conta vi 'noulada, em Unid ..-dasdrlo do Capital do Ir:A,quais
quer que áejam as pocas do efotivao7o do saquo e de vigGncic
das noyas condiçOes.contretuals.

Quando do comparecimento ', dever a mutu xio
tanto:

a) apreeentar carteira proficsional, dovidamea
to atualizada cu deolar. 7.7a da oprBen indicando o nomo do
preçado, pua qua.112.2'_! d. optanto, ó 2. nc3,N.s.pc.:1t,rlo o a
g g nela onde . co onoentr:t aua conta vinculada;

	 A

b) apresentar comproveço da . renda familiar;

c) solicitar a utilizao do oua conta vinculo

da para os fino previstoS nesta Resoluo7o o optár ou nVlo pala,
3eformulaço das condias da p.:,;aen'ao da sÂ.sa divida.na.farr,a,
da RD na 58/71, observado O disposto no item 2 da Re n2 26/71e
utilizando para tal fim A

DATA PAPC"LAS U PO	
pAncELÀs F.L.R.ODO

u n u
C-,	 e	 ,..	 . TC_

CA PITA LU' Á CA O
MONTArrYE

PRESTAÇUS.

-

,	 -

•

n

._

•

e

,

...._._.

T..r N"-ANTE	 DE SINAL	 E TERRENO II. 11	 DO	 ANEXO	 1- A
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Us co-proprietário g, coobrigados .na mos
'ma divida, devere‘o comparecer simultSheamente- para efeito do
' p rocedimento previsto neste'itam.

4. Ao receber o mutuário op4Pante, o Agente Verifi
cara os elementos apresentados pelo(s) solicitante(s), iniCia
xá o preenchimento da A:M:E .: e forneberá ao mutuário comprovan
to da sélicitageo feita.

0
41 ..Na prazo motim° de 7 uttc) dias apOs o

comparecimanto do mutuário, o Agente fará chegar ao BNR, atra
vás da Unidade Regional a que estiver-jurisdicionado, as 5
(cinco) vias da A.M.E.

5. 0 8NH, através de sua unidade Regional, 'apOn
as e:notagees indispensáveis ao contrálé e verificag'áo da ragu
laridade do pedido, autorizara, se ?Cr o caso, o saque ., na for
ma da legislag.ão em vigor e, em especial, da RE n2 26/71.

5:1 No. caso de autorizaçeo, a Unidade Regi2
nal. fará chegar ao Benéo Depositaria ., no prazo máximo de 5 (cin
co) diab, as quatro primeiras vias da A:M:E:, devolvendo a quin.
ta via ao Agente' 	 •

52 0. Ne caso de irregularidade no preanchimen
'to, a Unidade Regional devolverá ao Agentwas 5 (cinco) 	 viae

.daM:E: respectiva.

S: O Banco Depositaria procedera de'acerdo com o
disposto na POS n2 3/71r fazendo chegar, no prazo maximo de 16

.(quinze) dias, as tres priMeires vias devidamente preenchidas
.4 . 1inidade,Regional, do BNH, a qual, apás efetuar os contrUes
necessários, earegartno prazo máximo de 5 (cinco) dias a ter.
caíra via ao Departamento'da Receita do.BNH e ás duas primei
Zas ao Agente.

7. Recebidos e devidamente analisados os eiemonff
'20s indispeneavele operageo; * o Agente convécara aS mutuários
para, conforme o caso, proceder 1 renegociago da dIVida ou
simples amortizag.jo, ou ainda regularizar a sua situagà'o, 	 em

, Obediáncia ao disposto na RD 58/71 e nas instrupSes asReolfials;

7.1 • Efetivada a renegociaç'áo ou a.simples au
'MortizegEo com recursos, do FGTS, o Agente, no prazo máximo . da
5 (cinco)'dias fará chegar à Unidade Regional do BNH a primei
Ma via da A.M.E., visada.pelo mutuário o peio Agente.

7.2 A •mortizag"jo parcial ou total do emprÉa
'tino& nwforma desta Resaug5o,.quandp acompanhada da refor'm2
lag".áo das Oondidges na forma da RD n2 58/71, será objeto de um•
ártico Instrumento.	

_

7.3 Facultado no interessado o direito de de
;feee, o Agente comunioar .abe4 sempre:

a) a declarag.a.c da 5anco Deposit grio quan
'to.4 InexIstanole.de conta vinculada ou falta de condiç'jo do pm
tanto;

b) a InexistÔncia de caldo; ou

.0. a transferôncia da conta.

7:4 n Co o muturio optante fôr titular de mais
rde Uma conta vinculada, os saques efetivados nessas contas se'
xílc considerados como uma Unica utilizag.ao dos sus depesitos

o FGTS, para efeito de que dispi.le o subitem rá da RO n 2 26/71.

5: A cgvide . do mut4rlo optante será abatida do va

lor do saquc efetuado, em sua conta vinculada, convertido em
nidades Padreo de Capital do ONH:

a) Um m2s antes da data de vencimento da prestai
. gao de janeiro de 1974. -para os mutuários em dia em 31 de dezpm

bro de 1971 e que assim se mantenham .ate a . data da efetivag.go'
das alteragees contratuais.

b) Na data do vencimento da prestag'jo, no mes
em que se verificar o GltiMo pagamento das muitae, ecessOribs-e
pres.tag3as em atraso, para os mutuários em atraso em 12 de ,te
neil'o de 1972 ou para os que, estando em dia nessa data, regia
'trem atrasos entre esse dia e o da . efetivaâ'o dee alteragesscon
tratuais.

c) Na datado venciments.da.prestaggo,male.prO
xiMa lã da efetivageo das alteragees contratuais, mas posterior*
sempre, a.12 de junho do 1972, para es que na tenham concorda
do em- realizar a troca de sua moradia por outra de menor valor
e que venham a se beneficiar com o reescalonamento das dividas
em atraso por sua incorporageo ao saldo de ell,a divida Vincen6.

d) Na data da vencimento da rirestago, no de,
de efetivageo-do saque para 8a-dividas constituas em 1972.

8.1 - O reascalonamento da dívida com inoorpo'
mago de eventuais atrasos e, portanto, a hipátese prevista na
alfnea o sá poder4 ocorrer quando onutuario optar 41a , refá
Mulage6 das éondieeee contratuais, 6.que trata a RD n2 58/71:

A utilizag;o dos recursos, de qup trata
esta ResolueVo, estará ainda sujeita:

a) è comprovarieo previa, pelp mutuário, dos P.72,
gamóntos de tOdas as quantias devidas em 1974

b) ao uso prioritário, asses recursos,para pa
gemente das multas, aoesserios e prestae?es, devidos ate 31 da
dezembro de 1971 e ainda em atíaso, e, sàmente depois, para a
batimento da divida vincenda.

9. O' valor do seque efetuado, _na forma desta Raso •
lugS'e, st poderá' ser utilizado para abatimento .pardial ou to
tal de divida garantida 'Por segunda hipoteca, qbando a reePec
tiv4.fprimeira hipoteca tiver sido quitada prioritàriamente.

10: Sempre que o valor sacado exceder o de divide,
e diferença em UPC 'retornará (s) cdnta (e) originária (s), em
partes proporcionais quando ao tratar de mais de um titular.

11. Os recursos do FGTS rijo soro utilizáveis pelo
mutúá-rio que proceder è vende de sua Unidade habitacional noa

ItI /termos da RD n2 62/71, devendo,. se fôr o Caso, ser feito o, ne
cass5rio ratarno, à canta vinculada respectiva, do saque efe
tuado.

12. O Diretor Superintendente e/ou o Diretor, Su
pervisor de Planejamento e cordenaço, baixara as Instrugees
complementares, podendo inclusive modificar e ajustar o formulá
rio em anexo.

13. A presente Resolugeo ehtra em vigor nesta datz
revogando as disposigees em contrário.

Rio de nhneiro, 27 de outubro de 1977:

RUBENS.- uAz RA COSTA.
Presidente

ISP

dadt
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PLANO DE REAJUSTAMENTO

-OPÇÃO

ti3 FOTO
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DATA 00 OLTtm0 DEPOSITO RIU° DÕ BANCO 6EffiRsio

0
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CONCORDO COM A DESTiNAÇA0 DADA AO VALOR SACADO

MINHA CONTA VINCULADA E COM	 AS	 NOVAS CONDIÇÕES

INDICADAS.

DE

ACIMA

LelLo cAk	 R	 DATA

ASSINATURA	 EM IMPRESSÃO DIGITAL	 DO. EMPREGADO/MUT/JAU° 14_2

PREENCHER A MKOUINA OU COM LETRA DE FORMA

DIÁRIO OFICIAI.: (Seção 1	 Parto Ity	 Dezembro 'de 1971)GO Cuarta-feira

AUTORIZ, AÇÃO PARA MOVIMENTAÇÂO eXTRAORDINÁRIA DE CONTA VINCKADA

A• M• E•
SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO

BNH
re015=11:=1~=1

NOME DO EMPREGADO / MUTUAM

NOME DA EMPRESA

ad
ENDEREÇO DO IMÓVEL FINANC . ADO (Au•, rd	 Immo )	 CIDADE	 10A 	 I1R.	 M VIM

VALOR PREST, ATUAL: UPC/S.M.W -VALOR PRESt ATI/AL: trIÉ Ja VALOR 0.11 DIVOA: bit

NA QUALIDADE DE OPTANTE PELO FGTS E DE MUTUÁRIO DO ente SOLICITO A UTILIZAÇÃO DO
SALDO DE MINHA CONTA VINCULADA, AT O LIMITE PA DIVIDA REFERIDA NO CAMPO 24, PARA
OS FINS PREVISTOS NA LEI 5705/71 £ DECLARA 	  OPTAR PELAS NOVA CONDIÇÕES CONTRA-
TUAIS NOS TËRM0.8 DA RO N2 S8/71.

WINn••••n

AUTORIZO O • SAQUE NAS CONDIÇÕES ACIMA REFERIDAS PELO EMPRESADO MUTUÁRIO, OCÉDEOIDAS
A$ DisPOSJçÕES CONTIDAS NA Pos 3/7/.

AJIIINAZURA INfORIZARA LO Reed EE.DATA
	

20

o

e,
4
o.

èeCNRÉNciA

ITEM 8 DA P08 3/TI

6 . 1

6.3

ASENATuRA AUTORIZADA DO 0A000 DEROSITKRIO 30 8 . 4

DATA UTILIZAÇÁ.0 SAQUE hse VALOR P/PAG. DE ATRASME UPc 39

1...1

VALOR P/AMORT. ifxrdk. UPD 40

i

VALOR tomo. Do Mos: Uh)L41 1....1DkA tà Vila SI IS éRtõt 42

VALOR DA iii PRESTAÇÃO: UPD/6,M. 41_,1 VALOR DA te PREsTAck: Cr8 VALOR DA NOVA DÍVIDA: UPti8M. L.42.

OUTRAS CONTAS UTILIZADAS
Nt DE iDENTIFICAD.E.

I

RA DE lottl1PlcA00NO DE loENTifICA0X0 MAJ. a az IDENT:ricAçAo A.N.E.

RESPoNSABiLlzo-ME PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES POR

MIM PRESTADAS NO PRESENTE DOCUMENTO

LOCAI. e DATA

CANNADO E ASSINATURA AUTORIZADA 00 . AGENTE
	

el

Ara 0911.1ITO



(*) Importação de papel para impressão de livros, jornais e revistas
(Leis n9s 1.386, de 18-6-51 e 2.186-A, de 13-2-54).

Cotas concedidas para o ano de 1972.

TÉRMOS DE CONTRATO

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

EMP-RÉSA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Departamento de Serviços
Telegráficos	 •

DESPACHO DO DIRETOR
Processo n9 27.092-71 — O Diretor

do Departamento de Serviços Tele-
gráficos, no uso das atribuições con-
feridas pela Decisão n9 51-64 do
CONTEL, resolve autorizar a The As-
sociated Press a alugar uma Unha
Inivativa da Companhia de Telefones
de Brasília (COTELB), para uso em

teleimpressores, entre o "Correio Bre-
ziliense", Setor de Indústrias Gráfi-
cas, lotes 300 a 350 e a Rádio TV At-
vorada, Setor de Rádio e TV, lote 2
— Brasília — DF.

A Presente autorização é a titulo
precário e sôbre o aluguel mensal da
linha incidirá a taxa de 20% (vinte
por cento), a favor da ECT, confor-
me dispõe a Portaria n 9 299, de 17 de
fevereiro de 1970, do DENTEL, publi-
cada no Diário Oficial, de 4-3-70.

Deferido. Em 12 de novembro de
1971. — p/Eng. Elides Barreto de
Carvalho Freitas, Diretor do Dep. de
Serv. Telegráficos.
(N9 46.894 — 24-11-71 — Cr$ 10,91))

BANCO DO BRASIL S/A

CARTEIRA DE COMÉRCIO EXTERIOR

Quarta-feira
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II — Semestralmente:
emissão do índice alfabético

III	 Anualmente:
a) emissão das etiquetas para cabe-

çalho das fichas financeiras;
b) emissão da declaração de -rendi.

mentos.
Subcláusula única — Para a realização

das tarefas enumeradas nesta cláusula, o
-Ministério fica obrigado a entregar ao
SERPRO os seguintes documentos: a)
boletim de inclusão; b) canhoto de alie..
rações.

Cláusula IV	 Características dos
Documentos Os documentos, a que se
refere a subcláusula única da cláusula
III, a serem fornecidos pelo Ministério
deverão apresentar as seguintes caracte..
risticas:

MINISTÉRIO
DA

FAZENDA

• SERVIÇO NACIONAL DE
PROCESSAMENTO DE

DADOS
Térmo de Convênio celebrado entre o

Ministério da Saúde e o Serviço Fe.-
decai de Processamento de Dados, ob..
jetivando a prestação de serviços téc.

Aos quatorze (14) dias do mês de ou,.
tubro do ano de mil novecentos e se,..
tenta e hum (1971), no Gabinete do
Ministro da Saúde, localizado no décimo'
sétimo andar do edifício n° 409, da Ave..

, nida- Presidente Vargas, na cidade do
Rio de Janeiro, Estado da Guanabara,
aí presentes, de um lado, o Ministério
'da Saúde, neste ato representado por
Sua Excelência o Ministro Doutor Fran.
cisco de Paula da Rocha Lagba a
seguir denominado apenas «Ministério»
• e, de outro lado, o Serviço Federal de
Processamento de Dados, emprêsa públi,
ca de natureza industrial, criada pela
Lei no 4.516 de 1 9 de dezembro de
1964, atualmente regida pela Lei número
5.615, de 13 de outubro de 1970, neste
ato representado por seu Diretor-Presi.
dente, Doutor José Dion de Melo Teles
• adiante designado simplesmente ...
«SERPRO» ... foi celebrado o presente
Convênio para a prestação, pelo ....
SERPRO, de serviços de processamento
de dados, tudo de acôrdo tom as cláu.
sulas e condições seguintes:

Cláusula I — Objetivo — O objetivo
dêste Convênio é a realização pelo ..
SERPRO, em âmbito nacional, dos ser..
viços de tratamento automático de da-
dos pertinentes às fôlhas de pagamento
de pessoal dos diversos órgãos do Mi-
nistério.

Subcláusula única -- Para consecução
do objetivo fixado na. cláusula anterior,
das tarefas a seguir discriminadas, de
acardo com as áreas de atuação de suas
Unidades Regionais de Operação, tendo
em vista a duplicidade de sistemas de
Rilha de Pagamento.

I — O boletim de inclusão deverá:
a) conter código do Ministério e Re.,

partição, número e nome do servidor e
cleinais informações cadastrais como:
Banco, Agência, Conta Bancária, Nível,
etc.;

b) contar os códigos e importâncias
de itens não calculados;

c) ser utilizado apenas para indica..
ção da inclusão' de um servidor no sis.
tema, como indicado no Manual do MI,.
nistério.	 .

II ,--• O canhoto de alteração deverá:
a) ser emitido junto ao aviso de cré.-

dito imediatamente anterior;
1?) conter as alterações das condições

de pagamento de acôrdo com as instru...
ções do Manual do Ministério.

Clausula V — Número básico de
Cheques ,-- Fica convencionado, nos tês,
mos déste instrumento, que o número bá....
sico de cheques a processar será de ..
16.208. (dezesseis mil duzentos e oito)
Ide janeiro até setembro, e a partir desta
'data será de 27.498 (vinte e sete mil

1

 quatrocentos e noventa e oito) .

Cláusula VI -- Preço dos Serviços
.-- O Ministério pagará ao SERPRO
pelos serviços prestados os preços a se,.
guir discriminados:

a) pela implantação, a partir de ou-
tubro do ano em curso, dos serviços re-
ferentes ao pessoal lotado no Estado da
Guanabara, será cobrada ao Ministério
a importância de Cr$ 22.692,90 (vinte
e dois mil, seiséentos e noventa e dois
cruzeiros e noventa centavos);

b) pela execução das tarefas previs,
tas nas cláusulas II e III, o, Ministério
pagará ao SERPRO a importância cor-
respondente ao total de cheques proces-
sados no mês, sendo o preço unitário
do cheque de Cr$ 2,01 (dois cruzeiros e
hum centavo);

c) na hipótese de o Ministério vir a
solicitar a elaboração de fôlha de paga-
mento referente ao 13° salário ou á gra-
tificação equivalente, êste serviço será
cobrado á razão de Cr$ 2,01 (dois cru,
zeiros e hum centavo) por cheque ex.-
traído:	 ,

Subclánsula Primeira —• Além do pre-
ço estipulado na alínea «b» desta cláu-
sula, o Ministério pagará ao SERPRO
a importância de Cr$ 0,20 (vinte centa-
vos) por item de alteração efetuada men,.
salmente nos cheques (exclusão de che,
ques, inclusão ou exclusão de descontos,
inclusão de pagamentos adiCionais, etc.),
que ultrapassar o limite dê 10%, (dez por
cento) do número básico fixado na cláu-
sula V, sendo o valor total apurado in,
&ido no 6furamento do mês a que se
referir.

Subcláusula Segunda —. Não serão
consideradas, para efeito do mencionado
na subcláusula primeira desta cláusula,
as retificações provenientes de defeitos
ou erros originários de falha na atuaão
do SERPRO.	 -

Cláusula VII — Faturamento e Liqui-
dação — O faturamento será realizado
;lá final de cada mês e sua liquidação se
processará até 15 (quinze) dias após a
efetiva apresentação da fatura, sendo que
a fatura referente à implantação, se fôr
o caso, será emitida juntamente com a
relativa ao primeiro mês.

Subcláusula única —• Em decorrência
da própria natureza do processamento
eletrônico de dados, fica estabelecido que
haverá um faturamento mínimo mensal
correspondente a 80% (oitenta por cen-
to) da quantidade fixada na cláusula V,
em caso de não ser atingido êste per-
centual.

Cláusula VIII .-- Valor do Convênio
•—• A estimativa dos custos para exe-
cução dos serviços relacionados nas cláu-
sulas I, II e III, programados para o
exercício de 1971, com base rx.,.siúmero

de cheques previstos na cláusula V é
de Cr$ 481.708,56 (quatrocentos e el.
tenta e um mil setecentos e oito cruzeiros
e cinqüenta e seis centavos) .

Subcláusula única Nos preços indi-
cados neste instrumento,' já está com-
preendido o valor oip fornecimento do
material.

Cláusula IX Dotação Orçamentária
— A despesa com a execução do pre,
sente Convênio correrá, no exercício mu
curso, à conta da dotação 25.07	 De-
partamento de Administração, 	
01.01.2.017	 Coordenação dos Ser-
viços ,Administrativos, 3.1.3.2 — Ou-
tros Serviços de Terceiros, Ministério da
Saúde, do Orçamento Geral para o
exercício financeiro de 1971, Lei número
5.628, de 1 9 de dezembro de 1970, tendo
sido emitido o empenho n9

Cláusula X— Desembólso dos Re.
cursos •—• O Ministério fará o desem,
bôlso dos •recursos destinados ao custeio
dos serviços previstos neste Convênio(
promovendo o depósito das importâncias
correspondentes ao faturamento mensal,
estabelecido na cláusula VII, na conta
n°--AC/DEPDI	 31.201	 80.170.031!
-- 6 SERPRO	 MF, do Banco do
Brasil StA.

Cláusula XI	 Transcrição das Alte.
raçõeá	 No preparo dos documentos
a serem processados, o Ministério fica
obrigado a transcrever as alterações dos
contra-cheques de maneira clara e le4
g ivel .

Subcláusula Primeira , Tendo em
vista o cumprimento rigoroso a que está
sujeito o SERPRO, as alterações deverão
ser encaminhadas dentro dos prazos es-
tabelecidos, sob pena de não serem pro-
cessados no mês.

Subcláusula Segunda ,-- Não serão
devolvidos ao Ministérip os documentos
de alteração de rôlha de pagamento, ex,
ceto os dados como improcessáveis.

	

1 Cláusula II	 Primeiro Sistema de
n Milha de Pagamento e Tarefas -- O pri-
meiro sistema será processado nas loca.-
lidades de Belém, Fortaleza, Rio de Ja,
neiro (GB) e São Paulo, compreenden„
do as seguintes tarefas:

a) emissão dos avisos de crédito;
b) emissão da relação bancária;
c) emissão do demonstrativo da re..

celta e despesa;
d) emissão do resumo da despesa por

banco;
e) emissão da relação das consigna..

ções em fôlha;
f) emissão do demonstrativo do des.

conto.
Cláusula III Segundo Sistema de

Rilha de Pagamento e Tarefas O se-
çadndo sistema será processado nas loca-,
lidades de Brasília, Recife, Salvador,
Belo Horizonte, Curitiba e Pôrto Alegre,
e as tarefas obedecerão a periodicidade
infra-mencionada:

— Mensalidade -

a) emissão de avisos de crédito;
b) emissão da relação bancária;
c) emissão do demonstrativo da re-

ceita e despesa;
d) emissão da relação de descontos

e consignações;
e) emissão dos avisos de créditos

para consignações;
I) emissão dos avisos de créditos

para aluguel de casa e alimento fami-
liar.

(*) N. do SPB: As quotas em aprêqo estão publicadas mit suplementoâ presente.edição.	 •

Cláusula XII ,-- Informações Básicas
As informações básicas entregues pelo

Ministério, para execução dos serviços,
deverão atenda as especificações forne,
cidas pelo SIIRPRO, a fim de serem
cumpridas as exigências indispensáveis
do processamento.

	

Cláusula XIII	 Prazo para realiza-
ção dos Serviços Os prazos para rea-
lização dos serviços obedecerão a crono-
gramas fixados de comum acôrclo entre
as Unidades Regionais de Operações do
SERPRO e o Ministério.

Cláusula XIV •— Vigência e Eficácia
•—• O presente Convênio é celebrado pelo
prazo de doze (12) meses, e entrará em
vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial, retroagindo sua eficácia
a 1 0 de janeiro do corrente ano de 1971,
em virtude de os serviços aqui objetiva-
dos virem sendo prestados pelo SERPRO
desde essa data.

Cláusula XV Rescisão O pr&
sente instrumento poderá ser rescindido
por qualquer das partes, mediante co-
municação' prévia e por escrito de no-
venta (90) dias.

E, por estarem acordes, foi o pre-
sente Têrmo de Convénio lavrado era
livro próprio da Consultoria Jurídica do
Ministério da Saúde, por mim, Humbe.
lina Maciel Cunha, Chefe da Secretaria
arecutiva, e depois de lido e achado
conforme assinado pelas partes supra-
mencionadas e testemunhas abaixo, Me
se extraindo cópias para sua publicação
e execução, tudo de conformidade com
o disposto no item V do art. 1° da
Lei n° 5.167, de 21 de outubro de 1966.
-- Francisco de Paula da Rocha Lageia.
Ministro da Saúde. —• Iosé Dion de
Melo Teles, Diretor-Presidente do
SERPRO.

Testemunhas:
Gilka de Sá Roriá,

Ofício 12/71
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r"-ara de Convento celebrado edil,. o
D,, ?:.t.:.-nnnto de it:suntos Llít.vez-2ffá-
raa,, c:o iitio da Educcçjp e Cile.
tua» e a &cola Paulista de Medfraw
(S!- , ) p'	 a mplaW,2ç.a..o e impl2ynen-
tc ,• ) do ProWo Ruin° Int nr:20 e
E. ^o	 rm::ao da Opraço

Aosi 16 (dezesseis) dias do tr.'s
rover z .c) do ano de mil novecentos e
seteat., e hum, o Professor Newton Lins
Luat-q e F.,•!annira, Diretor do Dna/ta-
l/lento 2.a A. aatos Universatários do Mi-
niL. da E1C2, 0 e Cultura, 'firma,
com a E-cola Pauli.Qa de IVIedicara, te..
preaer i 'da por seu Diretor, Prof. Ho,
rado nee e de Mello o presente Coa-
vaio, 'aue visa a assegurar a implanta-.
ção dc Projeao Ens'no Integrado e En,.
nino PI -oiremado (EIEP) da Operaçao
Produt vidade naquela entidade.

Ctla'ada Primeira --- A Escola Pau..
lista dé Medicina, receberá a importara.
cia de !Cr$ 388.600,00 (trezentos. e oi-
tenta c oito mil e seiscentos cruzeiros)
para u ! ilização de acórdo com o Plano
de Ap''. cação de recursos para 1971, a
saber:

, )e-pc..sas correntes ,-- Cr$
308.60 :DO

Pe•ac	 Hocente e administrativo) ~-
Cr"; 24 .60100

121tera1 de consumo	 Cr5
10.000' .,o

c) 1 euniôcs de trabalho e assessorias
divarar •	 Cr$ 50.00000

	

i . sp.esas de capital	 Cr5
60.000' O

IV '•,.: :nas; aparelhos e material per..

	

Cr"ç 60.000,00	 •
c	 1,..eziva 'técnica	 Cr$ 20.000;00
C.:!au,.. da Segunda — Os recursos for-

rierders pelo Departamento de Assuntos
UniVers-'tários em decorrência date cotia
vno, :4-ão depositados em conta as..
pedal perta à Escola Paulista de Me..
dicina, .'„a ' Agência do Banco do Brasil
em srio'Paulo, S.P., destinando-se aos
fins eap!cificos visados.

alua 1a Terceira -- O presente con-
vénio	 gotará até 31 de outubro de
1972.

Cláusz la Quarta -- Para assegurar a
continuic ade dos trabalhos do Projeto
EIEP dz ' Operação Produtividade», no-
vos cana, kaos deverão ser igualmente as-
sinados que estejam concluídas as•
atividadc , s vistas no Projeto, que cons-
titui ralr . integrante dêste convénio.

C/Iu.s• 'a Quinta A Escola Paulista
de Nled;) ina se compromete a dar cum-
primento , às .exagências do Projeto e a
prestar cantas dos recursos que lhe fo-
ram entr"ques. à Inspetoria Geral de Fia
nancas c . a MEC, através do Deputa.
mento d.( Assuntos Universitários, 'aos
prazos d:'. lei.

Cl .'aaar a Sexta A supervisão do
Program ficará a cargo do Gerente- do
Projeto Éraarto Integrado e 'Ensino Pro.,
gramado,.1 da Operação Produtividade,
indirado nela autoridade competente.

Clár.u.'i Sétima -- O inaditnplemen,
to, por ta j. rte da Escola Paulista de Me..
diena, ct qualquer dos dispositivos do
presente cSrivanio, sem motivo justificado
e expre.ssrmente aceito, impncará a int..
bilitaçro ,iara firmar outro, até que reja
dado int gral cumpratento as obriga..
çtles acmilassumidas.

Cláwul alava -- Qualquer altera..
eão cmara'a ms termos dêste conveaio
só noderáiser rri! for.acla pelo Diretor do
.Departam I nito de Assuntos Universitá-

•-•	 -

rios, mediante proposta escrita e justi..
ficada do Gerente do Projeto.

Cláusula Nona •-• A 4evesa com a
execução deste Convênio na importana
cia de Cr$ 388.600,00 (trezentos e oi,
tanta e oito mil e se".scraton cruzeiros)
correrá à conta de tecuraos provenientes
do Ministario do Planej: mento e Coora
ticr.a.a o Ga-ai, pvi'e no Oaçamento
de Encargos Geras ' da Urdo, nara o
cara icio de 1971, sob a c' 	 lcação
abei o, tendo sido coesacmatida con-
te-rias empenhos inttcadop:

Idertificaçao -- 28.02.04.02.1.008.
o.7reinn de Trab17.ho -- Projetos

a de Fortalecanarto das Insatui,
aeas _Prioritárias de Cién-ia e Tecnolo,

Catagoria Econera ,ca -- 4.1.2 O
Servkos em Regime. de Programação
Especial.

r	 ••-•.	 -• ir- ••_1 4r.	 ••
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Dejartamento de Pecurcos
Fundiários

Fazenda Madona!
de Santa Cruz — DFL/32

EDITAL N.° 37-/1

-Caça público que no dia 6 de de-
zemoio ao corrente ano, ,as 14,00 ho-
ras, sela levada a efeito a cliliaencia
de deamembramento, maciiç,o e ava-
liação do terreno racionai de interior
denominado' lote n.° 21 da quadra
Il. com 12,00 metros de frente, para
à Rua :Menezes de Ataide, a ser des-
membrado do lote n.° 126-A, da 'Rua
H'elipe Cardoso, em Santa Ciuz Es-
tado da Guanabara, dentro da Fa-
zenda Nacional de Santa Cruz, afo-
rado a Lucrezia Maria Petrelli, obje-
to do Processo INCRA n.° 4.531-71,
em que são interessados o foreiro e
a Sra. Maria de 'Fatima Carvalhais
de Souza, ficatido os mesmos convi-
dadas a comparecer à" citada dili-
gência bem como os canfrontantee
que se acharem com direito.

Santa Cruz, la de novembro de
1971. — Adrnar Borges Fortes da
Silva — Chefe da DFL-02e -

Dias: 1, 2 a 3-11-71.,

EDITAL N.° 33-71
no palie° que no dia 6 de de,

zamba.%) do corrente ano, às 14,00 he•
ras, será levada a efeito a diligência
ele desmembramento, medica° e ava•
line° do terreno nacional de interior
denominado lote n." 18 da Quadra II,
cora 10,00 metros de frente para a
atua Felipe Cardono, a sor deameni
brado do lote na 126-A da citada
rua, em Santa Cruz, Estado da Gua-
nabara, dentro da Fazenda Nacional
ae Santa Cruz, aforado a Lucrezia
Maria Petrelli, objeto do Processo ..
INCRA n9 4.533,71, em que são in-
teressados a foreira e a Sra. Maria
de Fatima Carvalhais de Soifza, fi-
cando as mesmas convidadas a com-
parecer à citada diligência hem co-
mo os confrontantes que se acharem
com direito.

Santa C r u z, 10 de novembro de
1971 — Actmar B irges Fortes da Sil-
va — Chefe da DFL-02

Dias: 1, t e 3-11-71a

_

Empenho n° 824, de 17-9-71	 va-
lor Cr$ 194.300,00

Empenho n° 1.001, de 16..11..71
valor Cr5 194.300.09.

Cláusula Djcima	 O pre ,ente coo-
vanio será publicado peia inaaesanda
DTLo Ofcial, para eita to do cumpri-
manto cias determinaraee do Coleado
Tribos-ai de Contas da Unif.:a.

E por se acharem Acord..-cLs ea parte,
contra.'antaa, foi Lavrado o pi..'erte
Traio, o qual é arainat:o inta-esa
sacies e pe'as teaeraunbas a,)zaa:o. firmla
das, depois de lido .e achado confoeme.

Ne- ,ton Lins Bucroen Sucupira, Dia
retor do DAU. Hoa,:cio Kncese de
Melro, .Diretor da ERNI.

Taatanamhas: 25.1s.rgarida Monsi
Cecilia Taborda.

,

EDITAL N.' ,39-71
Faço público que rio dia 6 de des-

zeraaro do corrente ano, às 14,00 ho-
ras, seea levada a eteito diligênc:s
de medição, desmembaimento e uva.
liaça° do terreno nacional de inte-
rior denominado loteda Quadra
17, com 10,00 metros de ?rente para a
Rua Felipe Cardoso, a ser (7esinetra
brado do lote n.° 126-A, cia citada
Rua, em Santa Cruz, Estado da
Guanabara, dentro da Fazanda Na-
cional de Santa Cruz, aforado a Lte-
crezi:a Maria Petrelli, objeto do Pro-
ceaso INCRA. n.° 4.-542-71, em que
são interaesados a foreira e a Scnno-
ra Maria ele Fatima arval•-sais de
Souza, ficando as mesmas =vicia-
das a comparecer e. al inda dilia,encia
bem corno 03 ctarirontantaa que se
acharem com direito

Santa Cru  z, 10 de novembro. de.
1971 - AcImar Borges Fortes da Sil-
va — Chefe da DEL-02.

Dias: 1, 2 e 3-11-71.
—

EDITAL N.° 40-71
Faça público que no dia 6 de de-

zembro do corrente ano, às 14,10 no-
ras, será levada a efeito a diligênctá
de medição, desmembramento e ava-
liação do terreno nacional de inte-
rior denominado Lote n.o 14, da
Quadra II, com 12,00 metros de
frente para a Rua Engenheiro Gas-
tão Rangel, a ser desnietnisrado elos
lotes 126-A e 126-B, da Rua Felipe
Cardoso, em Santa Crua, F.stado da
Guanabara, dentro da Eizenaa Na-
cional de Santa Cruz, aforado a Lu-
crezia Maria Petrelli, objeto do Pro-
cesso INCRA. 4.534-71, em que sao
interessadas a foreira e a Sra. Maria
de Fatima Carvalhais de Souza, fi-
cando as mesmas convidadas a com-
parecer à citada diligência tem co-
mo os confrontantes que se acharem
com direito.

Santa Cru z, 10 de novembro de
1071 — Acamar Urges Fortes da Sil-
va — Chefe da DFL-02.

Dias: 1, 2 o 3-11-71.
—

EDITAL N.° 41-71
Faço público que no dia 9 de de-

zembro do corente ano, às 15,00 ho-
ras, será levada a efeito a diligência
de medição, desmembramento e ava-
liação do terreno naelonal de mari-
nha denominado lote n.° 2, da Qua-
dra X,. com 17,00 metros de frente
para à Avenida Paulo de Frontim, a
ser desmembrado dó lote n.° 2.524
do loteamento Vila Gcny, Coroa
Grande, distrito de Itagual, Estado
do Rio, dentro da. Fazenda Nacional
de Santa Cruz, aforado a Geny Reis,
objeto do Processo INCRA. n.° 5.208
de 1971, em que são interessados a
foreira e o Senhor José Falcão Tei-
xeira, ficando os. mesmos convidados
a comparecer à citada diligência bem

Dezembro de 15"71

	

-	 -	 –	 -

como Os confronta ntes que se acha-
rem com direito.

Senta C eu z, 10 de novembro de
1071 — Aclarar Boroas Fpf',4,6 da, ,s,t.

va — Ce2e cia
Dias: 1, 2 e 3-11-71.,

EDITAL N.° 12-11
n, co publico que no diaO de de-

ramtro do corrente ano, as le ee ho-
ras, SC:i'á lar: da a cicia) a dia acea
iie meciaaeo, C......;membrameata e ava-
'liaça° do terrea.o racional no rr ri-
nha &alotai ...lu:o lote. n.° 3, Ce.
&a- 4, Com 13,30 W.C.:LIN:G de ha at3
para à Rua Paes lae.rreira, a ser e as-
membrado do lote na 2.081_ em Vlia
Geny, Coroa Grande, a.° Distrito de
11'49101, Estado do Rio, damtro
Fazenda Nacional de Santa Cria,
aforado a Geny Reis, objeto do Pro-
acaso INCRA na 5.209-71, em que
sao intereesadee a foraira e a Se-
nhora Meias Ribeiro Roldan, fican-
do as mesmas convidadas a compa-
recer à citada dilia,ência bem como

confrontarites que Se acharem com
direito.

Santa C r ti z, 10 de novembro de
1971 — Admar Borges Fortes cio Sil-
va	 Chefe da DEL-02.

Dias: 1, 2 e 3-11-71.

EDITAL Na 43-71
Faço público que no dia 13 de de-

zembro do corrente ano, As 14,00 ho-
ras, será lacraia a efeito a diliaa-meia
de medição, c.esmembramento e ava-
liação do terreno nacional de mari-
nha devi:mina do lote n.° 14, da qua- •
doa 6, com 14 50 metros de frente
para à Rua Barão de Mame, a ser
desmembrado do lote n.° 2.981, em
Vila Geny, Coroa Grande, 5.° Distri-
to de It.,- Eatado do Rio, dentro
da Fazenda Nacional de Santa Cruz,
aforado a Geny Reis, objeto do Pro-
cesso INCRA. n.° 5.292-71, em que
são interessados a foreira e a Sra.
Patricia Paiva Gonzalçs, ficando as
mesmas convidadas a comparecer à
citada diligência bem como os con-
frontantes que se acharem com di-
reito.

Santa Cruz, 10 de novembro cie
1971 — Admar .Borges Fortes da Sil-
va — Chefe da DEL-02.

	

Dias: 1,	 e 3-11-71.

EDITAL N.° 44-71
Faço público que no dia 9 de de-

zembro do corrente ano, ás 14,30 ho-
ras, será levada a efeito a diligência
de mediação, desmembramento e
avaliação do terreno nacional de ma-
rinha denominado lote n.° 5, da qua-
dra 2, com 14.00 metros de frente
para à Rua Hildebrando Góes, a ser
desmembrado cio lote n.° 2.981, em
Vila Geny, Coroa Grande, 5.° Distri-
to do Municipio de Itagual, Estado
do Rio, dentro da Fazenda Nacional
de Santa Cruz, aforado a Geny Reis,
objeto do Processo INCRA na 5 207
de 1971, em que são interessadas a
foreira e o Senhor José Renato de
Vasconcellos, ficando os mesmos con-
e !dados a comparecer à citada d!li-
géncia bem como os confrontantes
que se acharem com direito.

Santa Cruz, 10 de novembro de
1971 — Aclmar Borges Fortes da Sil-
va — Chefe da. DFL-02.

Dias: 1. 2 e 3-11-71.

EDITAL N.° 45-71
Faço público que no dia 6 de de-

zembro do corrente ano, às :4.00 hn
-ras, será levada a efeito a diligência

de medição, desmembramento e ava-
liação do terreno nacional de lote-
ror denominado lote n.° 10, da gaia.
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ira, 2, com 16,00 metros de frente
ara à Rua Felipe Cardoso, a ser
esmembrado do lote n.° 126-A, da
ltada Rua, em Santa Cruz, Estado

Guanabara, dentro da Fazenda
acionai de Santa Cruz, aforado a
ticrezia Maria Petrelli, objeto do
ocesso INCRA. n.° 4.595-71, em
e são interessados a foreira e a

ra. Maria de Fatima Carvalhais de
ouza, ficando as mesmas convida.-

g
as a comparecer 'à citada diligência
em como os confrontantes que se

ãcharem com direito.
Santa Cruz,  12 de novembro de

- Adatar Borges Fortes da
- Chefe da DFL-02.

Dias: 1, 2 e 3-11-713
•nn•77.7.1

EDITAL N.° 46-71
Paço público que no dia 6 de de-

Fi,mbro do corrente ano, às 14,0e ho-
s, será levada a efeito a diligên-
a de medição; desmembramento e

avaliação do terreno nacional de in-
terior denominado lote n.° 20, da
quadra 2, com 5,00* metros de frente
rara à Rua Felipe Cardoso, a ser
desmembrado do lote n.° 125-A da
ditada Rua, em Santa Cruz, Estado
'da Guanabara, dentro da Fazenda
Nacional de Santa truz, aforado a
Lucrezia Maria Petrelli, objeto do
Processo INCRA ri.° 4.536-71, em que
farto interessados a foreira e a Sra.
Maria de Fatima Carvalhais de Sou-
za, ficando as mesmas convidadas a
comparecer á citada diligência bem
como os confrontantes que se acha-
rem com direito.

Santa Cru  z, 12 de novembro de
1971. -- Admar Borges Fortes da Sil-
va - Chefe da DFL-02.

Dias: 1, 2 e 3-11-71a
••nn•n•ffinMai

EDITAL N.° 47-71
Faço público que no dia 13 de de-

zembro do corrente ano, às 14,00 ho-
ras, será levada a efeito a diligência
de medição, desmembramento e ava-
liação do terreno nacional de interior
denominado lote n.° 9-D-17, da Rua
da Matriz, atual General Olímpio,
medindo 12,00 metros de frente para
à Rua Fernanda, em Santa Cruz, Es-
tado da Guanabara, dentro da Fa-
zenda Nacional de Santa Cruz, afo
rado a Diva Nogueira Reis da Silva,
Objeto do Processo INCRA n.° 1.045
de 19'71, apenso ao Processo aúmero
2.068-68 - DFZ-02, em que são in-
teressados a foreira e o Sr. Carias
Rumbelsperger, ficando os mesmos
convidados a comparecer à citada
diligência bem como os confrontan-
tas que se acharem com direito.

Santa C r u z, 16 de aovembro
• 1971. - Admar Borges Fortes da Sil-
va - Chefe da DFL-02.
• Dias: 1. 2 e 3-11-71.

MINISTÉRIO
DA

EDUCAÇÃO E- CULTURA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Instituto de Ciências
Biomédicas

Concurso para Professor Titular de
Anatomia, de Fisiologia, de Micro-
biologia e Imunologia e de Parasilo-
gia dos Departamentos de Anato-
mia, de Fisiologia e Farmacologia,
de Microbiologia e de Parasitologia
do Instituto de Ciências Biomédi-
cas da Universidade de São Paulo,

Em obediência à resolução da Co-
lenda Congregação, em sessão de 23
de setembro de 1970, ficam abertas
pelo prazo de 1 (um) ano, as inscri-
ções ao Concurso de Títulos e Pra
Vas, para o provimento efetivo dos

cargos de Professõre,s Titulares de
Anatomia (uma vacância), de Migro-
biologia e Imunologia (uma vacân-
cia0, c* Fisiologia (duas vacâncias),
da Parasitologia (uma vacância).. .

Este Concurso obedecerá ao dispos-
te nos artigos 96, 97, 98, 99 e 147 e
parágrafos do Estatuto da Universi-
dade de São Paulo e, naquilo que não
colidir com o referido Estatuto, obe-
decerá as determinações do Regula-
mento da Faculdade de Medicina de
São Paulo, pelo qual rege-se transi-
tbriamente, o Instituto de Ciências
Biomédicas (artigo 10, Portaria GR
n9 1.024, de. 15-1-70)4

Poderão inscrever-se os portadores
de Titulo de Professor Adjunto e, a
juízo de, pelo menos, dois terços dos
membros da Congregação, especialis-
tas. de reconhecido valor, não perten-
centes à carreira docente.

Informações pormenorizadas deve-
rão ser obtidas na Secretaria. do Ins-
tituto de Ciências Biomédicas da Uni-
versidade de São Paulo, na Cidade
Universidade "Armando de Salles
Oliveira", Edifício da Zoologia - 29
andar, sala 334, todos os dias fiteis,
exceto aos sábados, das 9:00 às 12:00
horas. - Rubens da Silva Theotioro,
Secretário.
(N9 46.878 -7- 24-11-71 - Cr$ 34,00).

MINISTÉRIO
DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL

CONSELHO REGIONAL!
DE ENGENHARIA

ARQUITETURA E AGRONOMIA

5g Região
EDITAL N9 33/71

De ordem do Presidente, torno pú-
blico para o conhecimento dos inte-
ressados, que, em datas de 10 e 18
de novembiar de 1971, foram lavrados
por êste Conselho Regional de En-
genharia, Arquitetura e Agronomia
- 5° Região, os seguintes Autos de
Constatação de Infração:

a) por infração do artigo 59 da
Lei n9 5.194 de 24-12-66.

Autor de Constatação de Infra.
ção:

N9 31.665 - Erasca Indústria e Co-
mércio Ltda.

N9 31.667 - Socivil Estudos, Pra
jetos e Engenharia Ltda.

N9 31.670 - Vértice Engenharia
Ltda.

al9 31.671 - Companhia !mobilia-
ria Jardim N. S. das Graças

N9 31.672 - F. P. da Silva --
Construtor

N9 31.687 - Hee. Dec. Técnica de
Engenharia Construções e Decorações
Ltda.

N9 31.688 - Guardia Tourinho Ar-
quitetura e Construções Ltda.

N9 31.689 - Arpi Reformas Ltda.
N9 31.690 - Setec Imobiliária

Ltda.
N9 31.691 - Tecnoplan Consulto-

res Técnicos Ltda. -
b) por infração do artigo 60 com-

binado com a alínea c do artigo 79
da Lei n9 5.194 de 24-12-66.

N9 31.678 - Colonial Companhia
de Seguros

N9 31.679 - Yorkshire insurance
Co Ltda.

N9 31.680 - Atlântica Companhia
Nacional de Seguros

N9 31.681 - Lowndes & Sons S.A.
ã1.682	 Boavista Companhia

de Seguros de Vida
o) por infração do parágrafo Úni-

ca do artigo 89 da Lei n9 5.194 de
24-12-66.

N9 31.662 - Eletro Mecânica Flu-
minense Ltda.

N9 31.663 - Apoio Arquitetura En-
genharia Ltda.

N9 31.664 --- "Montesi" Man-
tagens de Tubulações e Estrutuxas
Ltda.

N9 31.669 - Resmat Representa-
ções de Equipamentos Sprinklers
Grinell e Máquinas Têxteis Ltda.

N9 31.683 - Construtora e Insta-
ladora Belo Rio Ltda.

N9 31.684 - COI - Comércio e En-
genharia Ltda.

N9 31.685 - Lud Schneider da Fon-
seca & Cia. Ltda.

N9 31.686 - Sopostes Concreto
Armado Ltda.

d) por infração da Resolução nú-
mero 194 de 22-5-970, do Conselho
Federal de Engenharia, Arquitetura
e Agronomia.

N9 31.673 - Laudelino de Oliveira
Lima Filho

N9 31.674 - Jorge Santos Basilio
N9 31.675 - Francisco Mello Filho
N9 31.676 - Carlos Cito
N9 31.677 - José da Silva Couto
e) por infração do artigo 16 da

Lei n9 5.194 de 24-12-66.
N9 31.668 - Laudelino de Oliveira

Lima Filho
f) por infração da alínea a do artigo

69 da Lei n9 5.194 de 24-12-66.
N9 31.661 - João Rodrigues

g) por infração dos artigos 59 e
60 da Lei n9 5.194 de 24-12-66.

BANCO DO
CARTEIRA DE COMÉRCIO

EXTERIOR
COMUNICADO N 9 365

A Carteira de Comércio Exterior do
Banco do Brasil S. A., tendo em vis-
ta o disposto na Resolução n 9 1.143,
de 20.10.71, da Comissão Executiva
do Conselho de Política Aduaneira,
publicada no Diário Oficial da União
de 18-11-71, torna público o seguinte:

I) As emprêsaa interessadas na im-
portação, com a isenção do impôsto,
de flor ou pó de píretro, compreen-
dido na posição 12.07.16.00 •da Ta-
rifr Amaneira do Brasil apresenta-
rão seus pedidos de habilitação ao
rateio do contingente de 250 tonela-
dos até 3.12.71. Para tanto, deverão
dirigir carta a esta Carteira a, 	
(CACEX-DIEST), na qual figure:

a) o consumo efetivo de flor ou pó
de piretro no período compreendido
entre setembra de 1970 e agôsto de
1971;	 •

b) a quantidade que pretendem im-
portar;

c) agência dêste Banco com setor
CACEX onde formalizarão seus pe-
didos de importação, após conhecidas
suas auotas.

II) Não serão considerados, sob
qualquer pretexto, os pedidos de ha-
bilitação que forem protocolados nes-
ta Carteira após 3.12.71.

Rio de Joneiro (GB), 26 de no-
vembro de 1971. - Benedicto Fon-
seca Moreira, Diretor - Francisco de
Assis Martilu Costa, Chefe do De-
partamento Geral de Importação.

MINISTÉRIO
DAS

COMUNICAÇÕES

EMPRÉSA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Diretoria Regional de São Paulo
Chama-se a atenção dos interessa-

dos para o edital relativa a interessa-
dos (remetentes ou destinatários)1
para receberem na Tesouraria desta
Diretoria Regional os valôres decla-
rados, pulalicadc no Diário Oficial de
21 do corrente, â página 2.827.

Dias: 47 - 2b - 9 - 1 - 4 - 6
- 8 - 11 - 13 - 15 - 18 - 243
22 - 25 -- 27 -- 29 - 10; 1 -- 3 -
5 - .8 - 10 - 12 -- 16 - 18 - 22
- 24 - - .,0 11; - 1 - 3 -
6 de 12-71.

Chama-se a atenção dos interessa.
dos para o edital, relativo a interes-
sados (remetentes ou destmatarios),
para que compareçam a resouraria
desta Diretoria Regional a fim de re-
ceberem valôres declarados publicaao
no Diário Oficial de 18 do corrente,
à página 2.792.

Dias: 22 - 24
bro; e 1 - 4 -
15- 18 - 20 -
de outubro; e 1 -
12 - 16 - 18 -
de novembro; e 1

N9 31.666 - Consultoria de Plane- }
jarnento Hospitalar C.P:.H.

Ficam os senhores intaressados ina)
limados a, dentro do prazo de trin-
ta (30) dias a .contar da presente,1
publicação, satisfazer o pagamentol
das multas •ou apresentar a d"Ofesa
que tiverem sob pena de serem os
Autos julgados à revelia.

Rio de Janeiro, 19 de novembro de
1971. - Galileu Fouraux, Diretor
Administrativo,

- 27 - 29 de setein-
6 - 8 - 11 - 13
22 - 25 - 27 - 29
3 - 5 - 8 - 10

22 - 24 - 26 - 29
de dezembro de 1971,

~......•nnnn•111

BRASIL S. A.
COMUNICADO N9 366

A Carteira de Comércio Exterior
do Banco do Brasil S. A., tendo em
vista o disposto na Resolução n 9 ..
1.146, de 20.10.71, da Comissão Exe-
cutiva de Conselho de Política Adua-
neira, publicada no Diário Oficial da
União de 18.11.71, torna público o
seguiate:

I) Os interessados na isenção do
linpósto sôbre a importação dos ál-
coois octílico e iso-octílico, comprea
endicios, respectivamente, nos códigos
29.04.16.00 e 29.04.25.00 da T.A.B.,
tan quantidades correspondentes a
450% (quatrocentos e cinqüenta por
cento; das suas compras de produto
brasileiro, deverão apresentar os res.
pectivos comprovantes juntamente
com OE seus pedidos de guias (mo-
dê10 34-18), ao setor CACEX das a-
gência4 dêste Banco.

II) A referida prova de compra será
feita através dos originais (primeiras
vias) das faturas e notas fiscais emi- -
lidas por Elekeiroz do Nordeste
Indústria Química S. A., as quais
terão validade pelo período de 180
(cento e oitenta) dias anteriores à
apresentação dos pedidos.

1TI) o benefício fiscal de que tra-
ta o inciso I dêste Comunicado será
aplicaao a imnortações objeto de guias
emitidas até 18.11.72, com a cláusula
especifica sôbre o assunto, esgotan-
do-re em 10.11.72 o prazo para apree
sentação dos respectivos pedidos.

IV) Fica cancelado o Comunicado
n9 299. de 28.4.70, desta Carteira.

Rio de Janeiro (GB), 26 de no-
vembro de 1971. - Beneelicto Fon-
seca Moreira, Diretor - Francisco
de Assis Martins Costa, Chefe do De4
partarnento Geral de Importação.,
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DA

LEGISLAÇÃO
NUMÉRICO

Com ing icaç- ão 'da data da publfeação
no - Rano Oficial - e do Volume da
'Culeção dao Leis"

ALPABÉTICO-REMISSIVO

Peia ordem alfabética dos assuntos

LEGISLAÇÃO REVOGADA

Diplomas legais ou seus dispositivos expres%
sarnenta alterados, revogados, 'derrogados,
declarados nulos, caducos, sem efeito ou
insubsistentes pela legislação publicada no
ano a que se refere o volumem

1967
DIVULGAÇÃO N.' 1,042

PREÇO: Cr$ 8,00

1968
DIVULGAÇÃO N-•

PREÇO: Cr$ 20,00

A VENDA

Na Guanabara
Secn de Vendas: Av. Rodrigues Alves V

Aricia 1: Ministério da Fazenda

Atende se a pedidos pelo Serviço de Reerabõlso Postal

Em Brasília
Na sede do DIN

FREÇO DÊSTE EXEMPLAR — krS 0,30
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